
TERMO DE REFERENCIA

Processo Administrativo Nº: 7479/2026

1.Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - SUPRIMENTOS DE TONNER E

EQUIPAMENTOS PERIFERICOS DE INFORMÁTICA destinados a atender a demanda

dos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de

Educação deste município, para o período de 01 (um) ano, através de ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, por meio de licitação na Modalidade PREGÃO na Forma

ELETRÔNICA, no critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE

DISPUTA ABERTO.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente demanda tem por finalidade a aquisição de material de consumo –

SUPRIMENTOS DE TONNER E EQUIPAMENTOS PERIFERICOS DE INFORMÁTICA

destinados a atender a demanda dos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde e

Secretaria Municipal de Educação deste municipio, para o período de 01 (um) ano,

através de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, por meio de licitação na Modalidade

PREGÃO na Forma ELETRÔNICA, no critério de julgamento MENOR PREÇO POR

ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO.

Considerando que os materiais objeto desta aquisição, são caracterizados como bens

comuns.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal nº 1.127/2021.

Mediante a crescente demanda de reposição de equipamentos de impressões de

documentos e também periféricos de Informática, também considerando o atendimento ao

programa de Prontuário Eletrônico do Município de Linhares. Faz-se necessário a
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aquisição de toners e periféricos de informática para os setores e departamentos

pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde de Linhares, para manuternir os seus

computadores e impressoras de patrimônio, em quantidades e modelos especificados no

termo de referência desta solicitação.

Ressaltamos que em hipótese alguma a população poderá ser prejudicada pela falta de

materiais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME

A Fundamentação da aquisição de materiais de informática e acessórios para os setores

da SEME justifica-se pela necessidade de renovação da infraestrutura tecnológica,

essencial para o funcionamento das atividades pedagógicas e administrativas. Os

equipamentos existentes apresentam obsolescência e falhas recorrentes, comprometendo

a continuidade das formações e atividades administrativas.

A presente contratação tem por objeto aquisição de material de consumo, tonner e

equipamentos periféricos de informática para atendimento a diversos setores da

Secretaria Municipal de Educação.

A SEME enfrenta carência de equipamentos essenciais para manutenção da

infraestrutura tecnológica dos setores da SEME. Os itens solicitados são indispensáveis

para:

 Garantir estabilidade elétrica e proteção de equipamentos (estabilizadores e filtros

de linha);

 Modernizar estações de trabalho dos profissionais da educação (mouses, teclados

e kits sem fio);

 Ampliar recursos multimídia para aulas interativas (caixas de som e cabos HDMI).

Os materiais atenderão diretamente às demandas pedagógicas, promovendo:

 Redução de interrupções por falhas elétricas;

 Melhoria na ergonomia e produtividade docente;

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
C

have: c0140c9c-d9ce-4379-b497-a1989d437666
T

erm
o de R

eferência N
º 016473/2026

Pág. 128

007479/2026



 Suporte técnico para apresentações e conteúdos audiovisuais;

Diante do exposto, solicitamos a aquisição dos materiais para o período de 01(um) ano.

3-REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

Este certame está vinculado ao processo de aquisição de impressoras nº 17153/2019.

Processo este que provisionou a aquisição de impressoras para o Fundo Municipal de

Saúde.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente certame será regido de acordo com a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de

2021 e suas alterações, e de acordo com o Decreto Municipal nº 1606, de 27 de

Dezembro de 2023.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

Os materiais objeto desta aquisição são caracterizados como bens comuns, haja vista

que não se enquadram como sendo de bem e/ou serviço de luxo, conforme Decreto

Municipal nº 1.127/2021.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 Os materiais objeto desta aquisição têm natureza de bens comuns, tendo em vista

que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6,

inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;

 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão – Ata

para Registro de Preço, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por

menor preço por Lote, modo de disputa aberto, nos termos dos artigos 6, inciso

XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021;
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 A entrega dos materiais dar-se-á de acordo com a solicitação dos setores, no

prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da Autorização

de Fornecimento;

 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo

com as especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também

os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites;

 O servidor responsável pelo recebimento dos materiais poderá solicitar a correção

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos

mesmos ou a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos;

 O fornecedor deverá entregar os materiais de acordo com as condições e prazos

propostos;

 O fornecedor deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas

pelo setor competente do Contratante;

 O prazo de validade dos materiais, contado a partir do recebimento dos mesmos

pela Administração, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses;

 A empresa DECLARADA ARREMATANTE VENCEDORA, OBRIGATORIAMENTE

DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRA DOS ITENS DE 01 A 07 para análise técnica

do material cotado sem ônus para a SEMUS no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis, após a convocação da Pregoeira, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.

 Os itens de 08 a 19 NÃO HÁ NECESSIDADE DE AMOSTRAS, os licitantes

declarados vencedores deverão apresentar Prospectos/catálogos para análise e

parecer técnico do órgão requisitante, cópias visíveis dos manuais, catálogos e

instruções que permitam uma perfeita identificação do produto ofertado, descrito

em língua portuguesa ou traduzidos.

 Caso não seja possível analisar os materiais através dos manuais/ catálogos, será

exigido do fornecedor a apresentação de amostra, no prazo máximo de 03(três)

dias úteis, contados a partir da solicitação.
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 A empresa arrematante deverá apresentar Comprovação de aptidão para o

desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características,

quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade

técnica, expedido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, compatíveis

com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável,

preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora;

 Da sustentabilidade - A futura Contratada deverá empreender esforços para

minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de

inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. Além disso, de

acordo com o art. 8º do Decreto nº. 1606 de 27 de dezembro de 2023, o contratado

deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto

ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em

embalagem individual adequada, como o menor volume possível, que utilize

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o

transporte e o armazenamento;

IV – que os bens não contenham substancias perigosas em concentração

acima da recomendada da diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous

Substances), tais como mércurio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados

(PBDEs).

§1º - A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou

instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o

fornecedor cumpre as exigências do edital.
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§2º - O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da

assinatura do contrato, em caso de inexistência de certificação que ateste a

adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar diligencias para

verificar a adequação do produto ás exigências do ato convocatório, correndo

as despesas por conta da licitante selecionada.

§3º - O edital ainda deve prever que, caso não se confirme a adequação do

produto, a proposta selecionada será desclassificada.

 Da Subcontratação - Fica vedada em total a subcontratação do objeto.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - SUPRIMENTOS DE TONNER E

EQUIPAMENTOS PERIFERICOS DE INFORMÁTICA destinados a atender a demanda

dos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de

Educação deste município, para o período de 01 (um) ano, através de ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, por meio de licitação na Modalidade PREGÃO na Forma

ELETRÔNICA, no critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE

DISPUTA ABERTO, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas

estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento convocatório.

 A necessidade foi demonstrada no ETP e no presente termo de referência;

 Os requisitos da aquisição foram elencados no ETP e no presente termo de

referência;

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, entende-se que a melhor solução

para satisfazer o interesse público é realizar a aquisição dos materiais por meio de

Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico, através de Ata de Registro de Preços.

Fora adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da aquisição

com previsão de entrega de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar

os riscos de desabastecimento e reduzindo os custos.
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Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico é a

mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por

exemplo, o fato da existência de facultatividade na aquisição do objeto licitado.

Sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas

necessidades, podendo flexibilizar suas despesas com a devida adequação aos recursos

disponíveis.

8.JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS

A licitação será um Registro de Preços.

Conceituando que, “O SRP é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços,

objetivando contratações futuras pela Administração Pública”, justifica-se o Registro de Preços,

considerando o art. 82 da Lei nº 14.133/2021.

Considerando o art. 119 do Decreto Municipal nº 1606/2021:

Art. 119. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas

ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de

tarefa;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo

a ser demandado pela Administração.

Justifica-se a aquisição através sistema de Registro de Preços por sua grande valia, pois

propicia mecanismos para a melhoria da gestão, do controle de estoque, da aquisição de

forma programada principalmente efetiva, alcançado os princípios constitucionais da

economicidade e eficiência, pois mostra ser um modo inteligente de aquisição de bens

para o Município.
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Insta ressaltar que através do Sistema de Registro de Preços a Administração Pública

economiza tempo, espaço, pessoal e recursos, pois, muitas vezes, por um só

procedimento, realiza-se a aquisição de itens variados, aumentando, inclusive, o poder de

negociação na hora da compra.

O sistema de registro de preços é eficiente para itens de consumo, independentemente do valor

total estimado, desde que haja a intenção de contratações recorrentes.

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em

razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade

dos setores.

Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o

atendimento imediato da demanda.

No caso presente, por se tratar de materiais que têm necessidade de contratações freqüentes em

razão da demanda contínua de utilização dos mesmos, os quais podem ser adquiridos de forma

programada, torna-se vantajosa a utilização do sistema de registro de preços.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o

objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a

itens ou unidades autônomas.

No caso do objeto em estudo não há necessidade de agrupamento dos itens em lotes, de modo

que a aquisição será dividida em itens visando à economia de escala, o que ampliará a

concorrência e a vantajosidade à Administração.

10. JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE E AUSENCIA DE RESERVA DE COTAS PARA

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
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É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vinte e cinco por cento)

às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de bens de natureza divisível,

conforme determina os incisos I e III do art. 48, da Lei Complementar 123/2006.

Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as

devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional

(CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada

licitação não será exclusiva.

Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus

artigos 47 e 48, se o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto

ou complexo do objeto a ser contratado (inciso III do art. 49, da Lei Complementar 123/2006).

Considerando que o objeto é muito específico, a exclusividade poderia afastar a participação de

potenciais fornecedores para o objeto ocasionando restrição à participação de fabricantes,

distribuidores e de empresas de grande porte que atuam no ramo. É certo que para a aquisição do

objeto desta licitação os custos com tributos, transportes, margem de lucro e outros incidem em

toda a cadeia comercial, da aquisição até a finalização da venda.

Tal fato desencadeia uma maior onerosidade às ME/EPP’s colocando os seus preços em um

patamar mais elevado.

Caso haja destinação de EXCLUSIVIDADE e COTAS para ME/EPP nos itens sem os parâmetros

adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a demanda, a

Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com item deserto e/ou fracassado, em

virtude da ausência de fornecedores. A Secretaria seria levada a repetir o procedimento, o que

aumentaria os custos da aquisição, gerando prejuízos.

Diante disso, considerando o risco presente na concessão de EXCLUSIVIDADES a COTAS para

ME/EPP e ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão

preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta

mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios

dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006.
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Pelos motivos expostos, NÃO SERÁ DESTINADO ITENS EXCLUSIVOS E COTAS RESERVADAS

PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em razão de tal decisão poder

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

11. DESCCRITIVO E ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As quantidades dos materiais a serem adquiridos foram definidos com base no histórico

de consumo dos departamentos, na demanda atual e na previsão de utilização durante o

período de vigência da ARP, considerando a natureza contínua e o uso rotineiro desses

itens.

Os itens e quantitativos a serem adquiridos estão alinhados ao Planejamento estratégico

de cada Secretaria e com Programação Anual de Gestão.

Os quantitativos estabelecidos mostram-se compatíveis com a capacidade de

armazenamento do almoxarifado da Secretaria e suficientes para assegurar o regular

funcionamento das atividades operacionais e administrativas, evitando a descontinuidade

dos serviços e a formação de estoques excessivos. Os materiais, respectivas unidades de

fornecimento e quantidades encontram-se discriminados a seguir:

Item Código Unid Total Descritivo

01 64371 Und 280 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO TONER PRETO

CE255X

Descrição: Cartucho de toner para impressora laser, cor

preta, novo e de primeiro uso (não remanufaturado, não

reciclado e não recarregado).

Compatibilidade: Totalmente compatível com o modelo de

referência HP CE255X (55X).

Rendimento Mínimo: Igual ou superior a 6.000 (seis mil)

páginas, com cobertura de 5% em papel formato A4, em

conformidade com a norma ISO/IEC 19752.

Qualidade: O cartucho deve possuir chip integrado de
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última geração, garantindo o pleno reconhecimento pelo

equipamento e a marcação correta do nível de insumo. A

impressão deve apresentar nitidez, sem manchas, falhas

ou excesso de fundo.

Embalagem: O produto deve ser entregue em embalagem

individual, lacrada, contendo identificação do fabricante,

modelo e data de validade (mínimo de 12 meses a partir

da entrega).

02 64372 Und 30 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO (TONER PRETO)

CE285A contendo:

Descrição: Cartucho de toner para impressora laser, cor

preta, novo e de primeiro uso (não remanufaturado, não

reciclado e não recarregado).

Compatibilidade: Totalmente compatível com o modelo

de referência HP CE285A (85A).

Rendimento Mínimo: Igual ou superior a 1.600 (mil e

seiscentas) páginas, com cobertura de 5% em papel

formato A4, em conformidade com a norma ISO/IEC

19752.

Qualidade: O cartucho deve possuir chip integrado de

última geração, garantindo o pleno reconhecimento pelo

equipamento e a marcação correta do nível de insumo. A

impressão deve apresentar nitidez, sem manchas, falhas

ou excesso de fundo.

Embalagem: O produto deve ser entregue em embalagem

individual, lacrada, contendo identificação do fabricante,

modelo e data de validade (mínimo de 12 meses a partir

da entrega)

03 64373 Und 1200 TONNER PRETO XEROX B210

O Tonner compatível da impressora laser
MONOCROMÁTICA XEROX B210

Xerox 106R04348 preto.

Impressão: Aproximadamente páginas
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Cobertura de 5% para folhas A4

04 64374 Und 40 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO (TONER PRETO)

BROTHER HL-L2360DW contendo:

Descrição: Cartucho de toner para impressora laser, cor

preta, novo e de primeiro uso (não remanufaturado, não

reciclado e não recarregado).

Compatibilidade: Totalmente compatível com o modelo de

referência Brother TN-2370 (para uso em equipamento

HL-L2360DW e similares).

Rendimento Mínimo: Igual ou superior a 2.600 (duas mil e

seiscentas) páginas, com cobertura de 5% em papel

formato A4, em conformidade com a norma ISO/IEC

19752.

Qualidade: O cartucho deve possuir engrenagens de

reset e componentes mecânicos novos, garantindo o

pleno reconhecimento pelo equipamento e o correto

funcionamento junto à unidade de cilindro. A impressão

deve apresentar nitidez, densidade de preto uniforme,

sem manchas ou fundo cinza.

Embalagem: O produto deve ser entregue em embalagem

individual, lacrada, contendo identificação do fabricante,

modelo e data de validade (mínimo de 12 meses a partir

da entrega).

05 64375 Und 300 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO (TONER) HP CF258X
(58X).

Descrição: Cartucho de toner para impressora laser, cor
preta, alto rendimento, novo e de primeiro uso (não
remanufaturado, não reciclado e não
recarregado).Compatibilidade: Totalmente compatível
com o modelo de referência HP CF258X
(58X).Rendimento Mínimo: Igual ou superior a 10.000
(dez mil) páginas, com cobertura de 5% em papel formato
A4, em conformidade com a norma ISO/IEC 19752.

Requisito Tecnológico: O cartucho deverá
obrigatoriamente acompanhar chip eletrônico novo e
instalado, pronto para uso, garantindo o reconhecimento
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imediato pela impressora, monitoramento dos níveis de
suprimento e funcionalidade total sem necessidade de
adaptações ou transferência de chips de cartuchos
usados.

Qualidade: Impressão com alta densidade de preto, sem
falhas, manchas ou borrões, mantendo a performance em
regime de alta carga de trabalho.

Embalagem: O produto deve ser entregue em embalagem
individual, lacrada, contendo identificação do fabricante,
modelo e data de validade (mínimo de 12 meses a partir
da entrega).

06 64376  Und 30 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO (TONER PRETO)
Lexmark 51B4000 (ou 51B0000) contendo:

Descrição: Cartucho de toner para impressora laser, cor
preta, novo e de primeiro uso (não remanufaturado, não
reciclado e não recarregado).

Compatibilidade: Totalmente compatível com o modelo
de referência Lexmark 51B4000 (ou 51B0000), para uso
específico no equipamento Lexmark MX517de.

Rendimento Mínimo: Igual ou superior a 2.500 (duas mil e
quinhentas) páginas, com cobertura de 5% em papel
formato A4, em conformidade com a norma ISO/IEC
19752.

Requisito Tecnológico: O cartucho deve possuir chip
eletrônico totalmente compatível com o firmware
atualizado do equipamento, garantindo o reconhecimento
imediato, a correta contabilização de páginas e a
ausência de mensagens de erro no painel da impressora.

Qualidade: O suprimento deve interagir perfeitamente
com a unidade de imagem original ou compatível,
garantindo a fusão adequada do pó ao papel, sem
desprendimento de resíduos ou geração de fundo cinza
nas impressões.

Embalagem: O produto deve ser entregue em embalagem
individual, lacrada, contendo identificação do fabricante,
modelo e data de validade (mínimo de 12 meses a partir
da entrega).

07 64377 Und 1200 CARTUCHO DE CILINDRO XEROX B210 B205 B215 |
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101R00664NO | 10K COMPATÍVEL COM CHIP Unidade
de imagem xerox B 205, utilizado nos equipamentos:
Xerox B205 B210 b215, com rendimento
aproximadamente de 10.000 páginas, considerando 5%
de cobertura no papel A4, Unidade fotocondutor de
excelente qualidade e desempenho.

8. 64378 Und 600 ESTABILIZADOR DE TENSÃO MONOVOLT 115V 04
TOMADAS 3 PINOS

Características Técnicas Essenciais

Tensão de Entrada:monovolt (115V).
Potência: Mínimo de 700VA (ou compatível com o
equipamento a ser protegido, ex: para um PC com
monitor, 700VA-1000VA é comum).
Saídas: Mínimo de 04 tomadas Padrão NBR 14136 (3
pinos).
Tecnologia: Autotransformador com relés para
regulação de tensão, garantindo tensão estável.
Proteções: Contra curto-circuito, sobrecarga, surtos de
tensão e sub/sobretensão.
Indicadores: LEDs de status (Normal, Sobrecarga,
Protegido).
Conformidade:Norma NBR 14373 (ou
equivalente/superior).
Certificação: Selo do Inmetro (obrigatório).
Cor: Preto

9. 64379 Und 100 FUSÍVEL DE VIDRO 10 AMPRES 250V

Tipo de Fusível
Cartucho de vidro (ou cerâmico,
se especificado pelo fabricante
do filtro de linha)

Corrente Nominal 10A (Amperes)

Tensão Nominal
250V (Volts) - Compatível com
redes 127V e 220V (Bivolt)

Formato/Dimensões
Padrão (ex: 5mm x 20mm ou
6mm x 30mm, dependendo do
modelo do filtro de linha)

Características
Adicionais

Ação rápida (ou lenta, se
aplicável ao equipamento)

Certificação Produto deve atender às normas
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técnicas aplicáveis,
preferencialmente com
certificação INMETRO

Material do Corpo

Tubo de vidro transparente (ou
cerâmica)

10. 64380 Und 100 BATERIA INTERNA PARA PLACA MÃE (DESKTOP)
3V LITIO

Tipo de Bateria: Lítio (Li-ion/Li-manganese).
Modelo/Versão: CR2032 (padrão de mercado para
desktops).
Tensão Nominal: 3 Volts (3V).
Formato: Moeda (buttoncell), diâmetro de 20mm e
espessura de 3.2mm (conforme código "2032").
Capacidade: Mínimo de 200 mAh (miliampère-hora).
Validade/Vida Útil: Indicar a vida útil esperada ou data
de validade mínima no momento da entrega.
Aplicação: Específica para placas-mãe de
computadores desktop, notebooks e outros aparelhos
eletrônicos compatíveis.
Embalagem: Embalagem individual blister
(preferencialmente) para proteção e fácil
armazenamento.
Marca: Produto de fabricante reconhecido no mercado,
como Elgin, Panasonic, Duracell, Energizer, Sony ou
equivalente (pode-se sugerir marcas de referência para
fins de exemplificação, mas o edital deve permitir
equivalentes).
Normas/Certificações: Produto deve atender às
normas de segurança e qualidade do INMETRO ou
órgãos competentes

11. 64381 Und 100 BATERIA TIPO SELADA PARA NOBREAK 12VOLTS
7AH

Tensão Nominal: 12 Volts
Capacidade Nominal: 7 Ah (ampère-hora) ou 7,2 Ah,
medida em regime de 20 horas (C20)
Tecnologia: VRLA (chumbo-ácido regulada por válvula)
e AGM (manta de vidro absorvente)
Construção: Selada, à prova de vazamento e livre de
manutenção (não requer adição de água)
Uso: Estacionário (flutuação) e/ou cíclico
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Tensão de Carga em Flutuação (Stand-by): 13,5V a
13,8V a 25°C
Tensão de Carga Cíclica: 14,4V a 15,0V a 25°C
Terminais: Tipo Faston F187 (padrão para esta
capacidade) ou equivalente
Dimensões Aproximadas (C x L x A): 151 mm x 65
mm x 94 mm (podendo variar ligeiramente entre marcas,
mas dentro da compatibilidade física)
Peso Aproximado: Entre 2,0 kg e 2,2 kg
Certificações: O fabricante/produto deve possuir
certificação ISO 9001 e/ou 14001, e preferencialmente
certificação da ANATEL, atendendo às normas
aplicáveis
Garantia Mínima: Mínimo de 12 (doze) meses contra
defeitos de fabricação, preferencialmente 24 (vinte e
quatro) meses

12. 64382 Und 500 MOUSE ÓPTICO USB COM FIO 03 BOTOES

. Descrição Técnica Mínima:
 Tipo: Óptico.

 Conectividade: USB (com fio).

 Resolução (DPI): Mínimo de 1000 DPI (ou 800
DPI, conforme demanda).

 Botões: 3 botões com Scroll (roda de rolagem).

 Compatibilidade: Plug and Play (instalação
automática).

 Design: Ergonômico, padrão, para uso diário, apto
para destros e canhotos.

 Cor: Preto.

 Sensor: Óptico. 
3. Requisitos Adicionais:

 Marca/Modelo: Sugerir marcas (ex: Multilaser,
Logitech) e modelos como referência, ou permitir
"Similar ou Superior".

 Embalagem: Individual

13 64384 Und 500 TECLADO COM CONEXÃO USB ABNT2

TECLADO COM CONEXÃO USB plug-and-play, layout

ABNT2 (com Ç, padrão brasileiro), cor preta,

compatibilidade com sistemas (Windows), possuir

teclado numérico, teclas duráveis, ser silencioso e de
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perfil baixo, com suporte ajustável;

14. 64385 Und 40 WEBCAM FULL HD 1080P

Com Resolução (mínimo Full HD 1080p), Conectividade

(USB), Áudio (microfone embutido), Tipo de Lente (foco

automático/fixo) e Recursos Adicionais (ângulo de visão,

FPS), com exemplos práticos como Logitech

C920/C922,

Aplicação: Uso em sistemas de videoconferência para

reuniões individuais e coletivas;

15. 64386 Und 70 CAIXA DE SOM MULTIMÍDIA PARA COMPUTADOR

(DESKTOP/NOTEBOOK) 

Conjunto de caixas de som estéreo (kit 2.0 ou similar, a
depender da necessidade), para uso em computadores,
notebooks e equipamentos de videoconferência, com
design compacto e alimentação via porta USB ou fonte de
alimentação externa (especificar conforme preferência). O
equipamento deve ser plug-and-play, sem a necessidade
de instalação de drivers adicionais, compatível com os
sistemas operacionais Windows e macOS. Ideal para
garantir clareza, uniformidade e fidelidade sonora em
ambientes de escritório ou salas de reunião de pequeno
porte. 
Especificações Técnicas Mínimas:

Potência de Áudio (RMS): Mínimo de 6W RMS (3W por

canal) a 10W RMS. Potências maiores (ex: 20W a 30W

RMS) podem ser especificadas para ambientes maiores,

se necessário.Tipo de Conexão (Entrada de Áudio):

Conector padrão P2 (3,5 mm estéreo).Alimentação de

Energia: Via porta USB 5V DC (preferencial para

simplificar) ou fonte de alimentação bivolt automática

(110V/220V).Impedância: 4 Ohms ou 8 Ohms

(especificar conforme o tipo de amplificação

desejada).Resposta de Frequência: Faixa de

frequência ampla para garantir qualidade sonora (ex: 90

Hz a 20 kHz).Controles: Controle de volume integrado

(analógico ou digital) e botão liga/desliga,

preferencialmente localizados no painel frontal de uma
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das caixas ou em controle remoto com fio.

16. 64387 Und 230 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 110/220V

Tipo: Régua /filtro de linha com proteção.

Quantidade de tomadas: 5 (cinco).

Tensão: Bivolt automático (110/220V) ou conforme

especificação do órgão.

Pinos: Tomadas no padrão NBR14136 – 3 pinos.

Proteção: com fusível rearmável e /ou chave disjuntora

(liga/desliga).

Capacidade: potencia mínima de 1.200W ou superior,

conforme necessidade.

Material: Corpo em plástico resistente (ABS) e cabo de

força com comprimento mínimo de 1,30 m.

Cor: preta ou cinza.

Certificação: Produto com selo de conformidade do
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Inmetro.

Características essenciais:

Supressor de surtos: deve possuir circuito de proteção

contra surtos de tensão (varistores/MOVs) para

salvaguardar equipamentos sensíveis.

Design: Compacto, ideal para uso em mesas ou racks.

17. 64388  Und 200 CABO DE ÁUDIO E VÍDEO DIGITAL DISPLAYPORT
(DP) MACHO X DISPLAY PORT DP MACHO
Especificações Mínimas:

Tipo de Cabo: Cabo DisplayPort para DisplayPort, de

primeiro uso.

Versão / Padrão: Mínimo DisplayPort 1.2 ou superior

(preferencialmente 1.4 para melhor desempenho e

suporte a tecnologias atuais).

Conectores: Ambas as extremidades com conectores

DisplayPort Macho (DP M/M), com trava de segurança

para conexão segura.

Comprimento: Mínimo de 1,8 metro

Material do Condutor: Cobre

Revestimento/Blindagem: Cabo blindado

Resolução e Desempenho:

Para v1.2 (mínimo): Suporte a resoluções de até 4K

(3840x2160) a 60Hz ou Full HD (1080p) a 120Hz.

Para v1.4 (recomendado): Suporte a resoluções de até

8K a 60Hz ou 4K a 144Hz, compatível com HDR e DSC

(Display StreamCompression).

Largura de Banda: (Opcional, mas útil para v1.4): Suporte

a HBR3 (High Bit Rate 3) com largura de banda de até

32,4 Gbps.

Compatibilidade: Dispositivos compatíveis com

DisplayPort, como PCs, notebooks e monitores.

Transmissão: Transmissão simultânea de sinais de áudio

e vídeo digital de alta qualidade.

Normas Técnicas: Conformidade com as normas VESA

(VideoElectronics Standards Association) para

DisplayPort.
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18 64389 Und 300 CABO HDMI PARA CONEXÃO DE COMPUTADORES
PCS A MONITORES E PROJETORES

Especificações Técnicas Mínimas:
Tipo de Cabo – Cabo HDMI de alta velocidade (High
Speed) ou superior. Recomenda-se a versão HDMI 2.0 ou
2.1 para compatibilidade futura com resoluções 4K/8K e
taxas de atualizações mais altas
Conectores – HDMI macho em ambas as extremidades (
HDMI tipo A macho X HDMI tipo A macho)
Comprimento: Inserir comprimento desejado, ex: 1, 8
metros, 3 metros, 5 metros, etc.] (Comprimentos comuns
variam de 1,5m a 3m para uso padrão em mesas de
trabalho).
Resolução Suportada - Suporte a resoluções mínimas
de Full HD 1080p e 4K Ultra HD a 60Hz (ou 4K@60Hz).
Velocidade de Transmissão - Mínimo de 18 Gbps (para
HDMI 2.0) ou 48 Gbps (para HDMI 2.1), garantindo alta
taxa de transferência.
Recursos Adicionais - Suporte para
AudioReturnChannel (ARC) e Ethernet Channel (HEC),
dependendo da necessidade do equipamento.
Pinos - 19 pinos (padrão HDMI).
Material /Acabamento - Cabo blindado, com condutores
de qualidade e pontas/conectores dourados para melhor
transmissão de sinal e durabilidade.

Condição do Material – Produto novo, de primeiro uso,
na embalagem original do fabricante.
Compatibilidade - Compatível com os padrões HDMI
anteriores (1.4, 1.3b, etc.).

19 64383 Und 240 KIT MOUSE/TECLADO COM CONEXÃO SEM FIO

2.4GHZ, BLUETOOTH

KIT MOUSE/TECLADO COM CONEXÃO SEM FIO

(2.4GHz, Bluetooth), alcance de 10m, compatibilidade

com Windows, sensor óptico, design ergonômico (se

necessário para uso prolongado), e a necessidade de

um (ÚNICO DONGLE USB PARA TECLADOS E

MOUSES), priorizando funcionalidade, durabilidade e

custo-benefício, e não recursos gamers;
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CONSUMO MÉDIO DE TONNER POR IMPRESSORA SECRETARIA DE SAÚDE DE LINHARES

ITEM 1 Considerando que o consumo mensal de tonner por impressora do ano corrente

é de 3.000 páginas, sendo uma média diária de 150 páginas por impressora, podendo

variar para mais ou para menos. Ainda considerando que uma vez o tonner estando

instalado em uma impressora o tonner possivelmente não será aproveitado em outra

impressora, a média anual de consumo de tonner por impressora é de:5 (cinco) tonners

por equipamento, sendo 3 (três) tonners margem de segurança. Para eventuais quebras

e aumento de consumo(totalizando 8 (oito) tonners por impressora, anual).

O que se deve considerar aqui é que o equipamento (impressora), uma vez tendo algum

defeito em que o tonner seja danificado, o tonner poderá ser substituido em qualquer fase

do seu uso, tanto no início quanto no final. Ainda deve-se considerar que o processo é

uma ata de registro de preços, o que não implicará na aquisição da totalidade do item.

Além de que há uma margem de segurança para que o item não acabe antes que seja

necessário abrir processo com menos de um ano.

Item 2  Cnsiderando que o consumo mensal de tonner por impressora do ano correente

é de 1.000 páginas, sendo uma média diária de 50 páginas por impressora, podendo

variar para mais ou para menos. Ainda considerando que uma vez o tonner estando

instalado em uma impressora o tonner possivelmente não será aproveitado em outra

impressora, a média anual de consumo de tonner por impressora é de: 4 (quatro)

tonners por equipamento, sendo 2 (dois) tonners margem de segurança. Para eventuais

quebras e aumento de consumo(totalizando 6 (seis) tonners por impressora, anual).

O que se deve considerar aqui é que o equipamento (impressora), uma vez tendo algum

defeito em que o tonner seja danificado, o tonner poderá ser substituido em qualquer fase

do seu uso, tanto no início quanto no final. Ainda deve-se considerar que o processo é

uma ata de registro de preços, o que não implicará na aquisição da totalidade do item.

Além de que há uma margem de segurança para que o item não acabe antes que seja

necessário abrir processo com menos de um ano.
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Item 3 Considerando que o consumo mensal de tonner por impressora do ano corrente

é de 2.400 páginas, sendo uma média diária de 120 páginas por impressora, podendo

variar para mais ou para menos. Ainda considerando que uma vez o tonner estando

instalado em uma impressora o tonner possivelmente não será aproveitado em outra

impressora, a média anual de consumo de tonner por impressora é de: 8 (oito) tonners

por equipamento, sendo 2 (dois) tonners margem de segurança. Para eventuais quebras

e aumento de consumo(totalizando 10(dez) tonners por impressora, anual).

O quecse deve considerar aqui é que o equipamento (impressora), uma vez tendo algum

defeito em que o tonner seja danificado, o tonner poderá ser substituido em qualquer fase

do seu uso, tanto no início quanto no final. Ainda deve-se considerar que o processo é

uma ata de registro de preços, o que não implicará na aquisição da totalidade do item.

Além de que há uma margem de segurança para que o item não acabe antes que seja

necessário abrir processo com menos de um ano.

Item 4 Considerando que o consumo mensal de tonner por impressora do ano corrente

é de 2.000 páginas, sendo uma média diária de 100 páginas por impressora, podendo

variar para mais ou para menos. Ainda considerando que uma vez o tonner estando

instalado em uma impressora o tonner possivelmente não será aproveitado em outra

impressora, a média anual de consumo de tonner por impressora é de: 6 (seis) tonners

por equipamento, sendo 2 (dois) tonners margem de segurança. Para eventuais quebras

e aumento de consumo(totalizando 8(oito) tonners por impressora, anual).

O quecse deve considerar aqui é que o equipamento (impressora), uma vez tendo algum

defeito em que o tonner seja danificado, o tonner poderá ser substituido em qualquer fase

do seu uso, tanto no início quanto no final. Ainda deve-se considerar que o processo é

uma ata de registro de preços, o que não implicará na aquisição da totalidade do item.

Além de que há uma margem de segurança para que o item não acabe antes que seja

necessário abrir processo com menos de um ano.

Item 5  Considerando que o consumo mensal de tonner por impressora do ano corrente

é de 3.000 páginas, sendo uma média diária de 150 páginas por impressora, podendo
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variar para mais ou para menos. Ainda considerando que uma vez o tonner estando

instalado em uma impressora o tonner possivelmente não será aproveitado em outra

impressora, a média anual de consumo de tonner por impressora é de: 5 (cinco) tonners

por equipamento, sendo 3 (três) tonners margem de segurança. Para eventuais quebras

e aumento de consumo(totalizando 9 (nove) tonners por impressora, anual).

O que se deve considerar aqui é que o equipamento (impressora), uma vez tendo algum

defeito em que o tonner seja danificado, o tonner poderá ser substituido em qualquer fase

do seu uso, tanto no início quanto no final. Ainda deve-se considerar que o processo é

uma ata de registro de preços, o que não implicará na aquisição da totalidade do item.

Além de que há uma margem de segurança para que o item não acabe antes que seja

necessário abrir processo com menos de um ano.

Item 6 Considerando que o consumo mensal de tonner por impressora do ano corrente

é de 1.600 páginas, sendo uma média diária de 80 páginas por impressora, podendo

variar para mais ou para menos. Ainda considerando que uma vez o tonner estando

instalado em uma impressora o tonner possivelmente não será aproveitado em outra

impressora, a média anual de consumo de tonner por impressora é de: 4 (quatro)

tonners por equipamento, sendo 2 (dois) tonners margem de segurança. Para eventuais

quebras e aumento de consumo (totalizando 6(seis) tonners por impressora, anual).

O que se deve considerar aqui é que o equipamento (impressora), uma vez tendo algum

defeito em que o tonner seja danificado, o tonner poderá ser substituido em qualquer fase

do seu uso, tanto no início quanto no final. Ainda deve-se considerar que o processo é

uma ata de registro de preços, o que não implicará na aquisição da totalidade do item.

Além de que há uma margem de segurança para que o item não acabe antes que seja

necessário abrir processo com menos de um ano.

Item 7 Este item em particular não se trata de tonner (tinta) da impressora. Trata-se de

uma peça (cilindro xerox b210) que faz a revelação da imagem no papel, que é usada

especialmente nesse modelo de impressora, o que faz com que a impressora em questão

precise de manter um estoque dessa peça de reposição. Embora o item em questão
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possa apresentar durabilidade de até 10.000 páginas na sua descrição, na prática o

mesmo apresenta falhas e quebras com facilidade em caso de: picos de energia e

manuseio inapropriado da impressora, como (retirar o papal atolado sem fazer a abertura

da parte onde a reveladora está instalada). Isso torna a conta de consumo médio deste

item pouco exata. Sendo prudente possuir em ata a margém de uma unidade reveladora

a cada 5.000 tonners, conforme descrito no item 6 da tabela abaixo.

Base de calculo para quantitativo de toner/cartucho solicitados.

Item Código Unid Total Descritivo

Quant
impressora

Média
/toner por
ano por

impressora

01 64371 Und 280 SUPRIMENTO DE

IMPRESSÃO TONER PRETO

CE255X

35 8

02 64372 Und 30 SUPRIMENTO DE

IMPRESSÃO (TONER PRETO)

CE285A contendo:

5 6

03 64373 Und 1200 TONNER PRETO XEROX

B210

120 10

04 64374 Und 40 SUPRIMENTO DE

IMPRESSÃO (TONER PRETO)

BROTHER HL-L2360DW

contendo:

5 8

05 64375 Und 300 SUPRIMENTO DE
IMPRESSÃO (TONER) HP
CF258X (58X).

5 9

06 64376  Und 30 SUPRIMENTO DE
IMPRESSÃO (TONER PRETO)
Lexmark 51B4000 (ou
51B0000) contendo:

5 6

07 64377 Und 1200 CARTUCHO DE CILINDRO
XEROX B210 B205 B215 |
101R00664NO | 10K

120 10
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COMPATÍVEL COM CHIP

12. JUSTIFICATIVA TÉCNICA: PERIFÉRICOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Natureza dos Itens e Ciclo de Vida Diferente dos equipamentos principais (PCs e

Notebooks), os periféricos de entrada e saída (teclados, mouses e webcams) são

classificados como itens de alta rotatividade e desgaste mecânico.

 Mouses e Teclados: Possuem vida útil estimada entre 12 a 24 meses em

ambientes de atendimento ao público, devido ao uso intensivo por diferentes turnos

de servidores e à exposição a resíduos e limpeza constante.

 Baterias de Nobreak: Possuem ciclo de vida químico. A substituição preventiva ou

corretiva é necessária a cada 24 meses, em média, para garantir que a autonomia

do sistema não seja comprometida, evitando a perda de dados em quedas de

energia.

Necessidade de Estoque Estratégico (Pronto Emprego) A aquisição para formação de

estoque justifica-se pela criticidade da operação. A ausência de um teclado ou mouse

funcional impossibilita o uso de estações de trabalho que custam milhares de reais,

gerando ociosidade do servidor e interrupção no atendimento ao cidadão.

 Manter esses itens em ata permite a substituição em caráter de urgência, sem a

necessidade de abertura de processos de compra direta para itens de baixo valor, o

que seria administrativamente ineficiente e mais oneroso para o Município.

Padronização e Ergonomia A compra centralizada desses itens garante a padronização

tecnológica em todas as Unidades de Saúde. Isso facilita a manutenção por parte da

equipe de TI e garante que todos os servidores utilizem periféricos que atendam às

normas de ergonomia vigentes, prevenindo doenças ocupacionais (LER/DORT).
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Sustentabilidade e Logística Reversa A inclusão de baterias e periféricos neste

processo visa também a gestão responsável do descarte. Ao centralizar a compra, o

Município estabelece critérios de logística reversa com o fornecedor, garantindo que

componentes eletrônicos e químicos (baterias) tenham destinação final ambientalmente

correta, conforme a Lei nº 12.305/2010.

Planejamento para 24 meses (Economicidade) A previsão de quantitativo para 24

meses, permitida pela Lei 14.133/2021, justifica-se pela economia de escala. Ao agrupar

a demanda de periféricos junto aos insumos de impressão (toners), o Município atrai

fornecedores com maior capacidade logística, reduzindo o custo unitário do frete e o preço

final dos produtos, além de otimizar a força de trabalho da Comissão de Licitação.

13. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para subsidiar a contratação pretendida, foi realizado levantamento de mercado com a

finalidade de identificar a disponibilidade, as características e a forma de fornecimento dos

materiais - SUPRIMENTOS DE TONNER E EQUIPAMENTOS PERIFERICOS DE

INFORMÁTICA.

Constatou-se que os referidos materiais são amplamente ofertados no mercado por

diversos fornecedores, tratando-se de bens comuns, com padrões de qualidade e

desempenho usuais, o que possibilita ampla competitividade e a definição objetiva de

especificações técnicas.

Dessa forma, o levantamento de mercado demonstrou a viabilidade do atendimento da

demanda por meio do Registro de Preços, considerando a ampla oferta dos produtos, a

padronização dos itens e a possibilidade de contratação conjunta no âmbito da

Administração Municipal.

EMPRESA PESQUISADA CNPJ
PREÇO

UNITÁRIO
LOCAL DA
PESQUISA

Item 01 - TONNER PRETO CE255X

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 161,90 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 170,00 Potencial Fornecedor
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SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 162,35 Potencial Fornecedor

CREATIVE CÓPIAS LTDA 03.769.753/0001-54 131,30 Internet

Item 02 - TONNER PRETO CE285A

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 133,00 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 130,00 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 126,00 Potencial Fornecedor

KABUM SA 05.570.714/0001-59 122,00 Internet

Item 03 - TONNER PRETO XEROX MONOCROMATICA B210 106R04348

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 83,90 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 80,00 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 76,00 Potencial Fornecedor

KABUM SA 05.570.714/0001-59 61,54 Internet

Item 04 - TONER BROTHER HL - L2360DW COR PRETA

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 73,50 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 70,00 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 68,00 Potencial Fornecedor

MORIA CARTUCHOS E INFORMATICA 16.773.151/0001-12 75,00 Internet

Item 05 - SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO (TONER) HP CF258X (58X).

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 193,20 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 190,00 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 187,00 Potencial Fornecedor

KABUM SA 05.570.714/0001-59 143,90 Internet

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
C

have: c0140c9c-d9ce-4379-b497-a1989d437666
T

erm
o de R

eferência N
º 016473/2026

Pág. 153

007479/2026



Item 06 - TONNER PRETO LEXMARK COMPATIVEL COM IMPRESSORA MX517

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 140,00 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 150,00 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 148,00 Potencial Fornecedor

STONE DISTRIB DE INFORMATICA LTDA 11.421.198/0001-01 140,00 Internet

Item 07 - CARTUCHO DE CILINDRO XEROX B210 B205 B215 | 101R00664NO

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 81,80 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 80,00 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 77,00 Potencial Fornecedor

PRINT LOJA 13.767.805/0001-07 72,89 Internet

Item 08 - ESTABILIZADOR DE TENSÃO

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 350,00 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 300,00 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 285,00 Potencial Fornecedor

AMAZON SERV DE VAREJO DO BRASIL LTDA 15.436.940/0001-03 259,00 Internet

Item 09 - FUSÍVEL DE VIDRO 10ª 250V

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 1,00 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 0,83 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 0,92 Potencial Fornecedor

Dimensional Brasil Soluções Ltda 06.913.480/0026-16 0,64 Internet
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Item 10 - BATERIA INTERNA PARA PLACA MÃE (DESKTOP)

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 4,20 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 4,19 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 4,50 Potencial Fornecedor

KABUM SA 05.570.714/0001-59 4,29 Internet

Item 11 - BATERIA TIPO SELADA PARA NOBREAK

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 124,00 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 126,00 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 120,00 Potencial Fornecedor

SCARCOM INFORMATICA 10.896.683/0001-60 128,61 Internet

Item 12 - MOUSE ÓPTICO USB COM FIO

LINFORMATICA Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 13,50 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 12,00 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 15,00 Potencial Fornecedor

KABUM SA 05.570.714/0001-59 15,34 Internet

Item 13 - KIT MOUSE/TECLADO COM CONEXÃO SEM FIO

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 112,00 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 100,00 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 107,00 Potencial Fornecedor

AMAZON SERV DE VAREJO DO BRASIL LTDA 15.436.940/0001-03 106,77 Internet

Item 14 - TECLADO COM CONEXÃO USB plug-and-play, layout ABNT2
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LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 41,00 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 42,38 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 43,50 Potencial Fornecedor

AMAZON SERV DE VAREJO DO BRASIL LTDA 15.436.940/0001-03 41,50 Internet

Item 15 - WEBCAM

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 105,00 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 110,00 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 113,00 Potencial Fornecedor

AMAZON SERV DE VAREJO DO BRASIL LTDA 15.436.940/0001-03 110,00 Internet

Item 16 - CAIXA DE SOMMULTIMÍDIA PARA COMPUTADOR (DESKTOP/NOTEBOOK

LINFORMATICA – Linhares Informática Eireli 33.253.994/0001-07 124,00 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 130,00 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 132,00 Potencial Fornecedor

AMAZON SERV DE VAREJO DO BRASIL LTDA 15.436.940/0001-03 132,50 Internet

Item 17 - FILTRO DE LINHA 5 tomadas

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 85,50 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 86,10 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 87,30 Potencial Fornecedor

AMAZON SERV DE VAREJO DO BRASIL LTDA 15.436.940/0001-03 89,99 Internet

Item 18 - CABO DE ÁUDIO E VÍDEO DIGITAL DISPLAYPORT (DP) Macho x DisplayPort (DP) Macho 

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 32,00 Potencial Fornecedor
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N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 31,40 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 30,50 Potencial Fornecedor

AMAZON SERV DE VAREJO DO BRASIL LTDA 15.436.940/0001-03 31,99 Internet

Item 19 - CABO HDMI PARA CONEXÃO DE COMPUTADORES (PCS) A MONITORES E
PROJETORES

LINFORMATICA – Linhares Informatica Eireli 33.253.994/0001-07 35,80 Potencial Fornecedor

N NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA 17.630.850/0001-76 35,60 Potencial Fornecedor

SÓ CARTUCHO LTDA 09.317.494/0001-07 38,70 Potencial Fornecedor

AMAZON SERV DE VAREJO DO BRASIL LTDA 15.436.940/0001-03 40,18 Internet

14. ESTIMATIVA DE CUSTO - VALORES MÁXIMOS PARA A AQUISIÇÃO

Através dos valores apurados, estima-se o valor total de R$ 589.052,20 (quinhentos e

cinqüenta e seis mil, setecentos e trinta e nove reais, setenta centavos) para a

presente aquisição sendo:

 SEMUS VALOR TOTAL – R$ 456.739,70

 SEME VALOR TOTAL – R$ 132.312,50

Os valores máximos a serem pagos pelos pelo Município na aquisição dos materiais

foram obtidos através de uma ampla pesquisa de preços, a qual pode ser analisada

através do Mapa Apurativo de Preços anexo aos autos.

OBS.: NÃO SERÃO ADQUIRIDOS MATERIAIS ARREMATADOS ACIMA DA MEDIA DE

PREÇOS, SOMENTE EM CASOS EXTREMAMENTE JUSTIFICÁVEIS E

FUNDAMENTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO.
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Item Código Unid Total Descritivo
Valor Unit

Estimado

Valor Unit

Estimado

01 64371 Und 280 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO

TONER PRETO CE255X

Descrição: Cartucho de toner para

impressora laser, cor preta, novo e de

primeiro uso (não remanufaturado, não

reciclado e não recarregado).

Compatibilidade: Totalmente compatível

com o modelo de referência HP CE255X

(55X).

Rendimento Mínimo: Igual ou superior a

6.000 (seis mil) páginas, com cobertura

de 5% em papel formato A4, em

conformidade com a norma ISO/IEC

19752.

Qualidade: O cartucho deve possuir chip

integrado de última geração, garantindo

o pleno reconhecimento pelo

equipamento e a marcação correta do

nível de insumo. A impressão deve

apresentar nitidez, sem manchas, falhas

ou excesso de fundo.

Embalagem: O produto deve ser

entregue em embalagem individual,

lacrada, contendo identificação do

fabricante, modelo e data de validade

(mínimo de 12 meses a partir da

entrega).

156,39 43.789,20

02 64372 Und 30 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO

(TONER PRETO) CE285A contendo:

Descrição: Cartucho de toner para

impressora laser, cor preta, novo e de

primeiro uso (não remanufaturado, não

reciclado e não recarregado).

Compatibilidade: Totalmente compatível

com o modelo de referência HP CE285A

127,75 3.832,50
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(85A).

Rendimento Mínimo: Igual ou superior a

1.600 (mil e seiscentas) páginas, com

cobertura de 5% em papel formato A4,

em conformidade com a norma ISO/IEC

19752.

Qualidade: O cartucho deve possuir chip

integrado de última geração, garantindo

o pleno reconhecimento pelo

equipamento e a marcação correta do

nível de insumo. A impressão deve

apresentar nitidez, sem manchas, falhas

ou excesso de fundo.

Embalagem: O produto deve ser

entregue em embalagem individual,

lacrada, contendo identificação do

fabricante, modelo e data de validade

(mínimo de 12 meses a partir da

entrega)

03 64373 Und 1200 TONNER PRETO XEROX B210

O Tonner compatível da impressora laser
MONOCROMÁTICA XEROX B210

Xerox 106R04348 preto.

Impressão: Aproximadamente páginas

Cobertura de 5% para folhas A4

75,36 90.432,00

04 64374 Und 40 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO

(TONER PRETO) BROTHER HL-

L2360DW contendo:

Descrição: Cartucho de toner para

impressora laser, cor preta, novo e de

primeiro uso (não remanufaturado, não

reciclado e não recarregado).

Compatibilidade: Totalmente compatível

com o modelo de referência Brother TN-

2370 (para uso em equipamento HL-

L2360DW e similares).

71,63 2.865,20

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
C

have: c0140c9c-d9ce-4379-b497-a1989d437666
T

erm
o de R

eferência N
º 016473/2026

Pág. 159

007479/2026



Rendimento Mínimo: Igual ou superior a

2.600 (duas mil e seiscentas) páginas,

com cobertura de 5% em papel formato

A4, em conformidade com a norma

ISO/IEC 19752.

Qualidade: O cartucho deve possuir

engrenagens de reset e componentes

mecânicos novos, garantindo o pleno

reconhecimento pelo equipamento e o

correto funcionamento junto à unidade

de cilindro. A impressão deve apresentar

nitidez, densidade de preto uniforme,

sem manchas ou fundo cinza.

Embalagem: O produto deve ser

entregue em embalagem individual,

lacrada, contendo identificação do

fabricante, modelo e data de validade

(mínimo de 12 meses a partir da

entrega).

05 64375 Und 300 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO
(TONER) HP CF258X (58X).

Descrição: Cartucho de toner para
impressora laser, cor preta, alto
rendimento, novo e de primeiro uso (não
remanufaturado, não reciclado e não
recarregado).Compatibilidade:
Totalmente compatível com o modelo de
referência HP CF258X
(58X).Rendimento Mínimo: Igual ou
superior a 10.000 (dez mil) páginas, com
cobertura de 5% em papel formato A4,
em conformidade com a norma ISO/IEC
19752.

Requisito Tecnológico: O cartucho
deverá obrigatoriamente acompanhar
chip eletrônico novo e instalado, pronto
para uso, garantindo o reconhecimento
imediato pela impressora,
monitoramento dos níveis de suprimento
e funcionalidade total sem necessidade
de adaptações ou transferência de chips
de cartuchos usados.

Qualidade: Impressão com alta

178,53 53.559,00
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densidade de preto, sem falhas,
manchas ou borrões, mantendo a
performance em regime de alta carga de
trabalho.

Embalagem: O produto deve ser
entregue em embalagem individual,
lacrada, contendo identificação do
fabricante, modelo e data de validade
(mínimo de 12 meses a partir da
entrega).

06 64376  Und 30 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO
(TONER PRETO) Lexmark 51B4000
(ou 51B0000) contendo:

Descrição: Cartucho de toner para
impressora laser, cor preta, novo e de
primeiro uso (não remanufaturado, não
reciclado e não recarregado).

Compatibilidade: Totalmente compatível
com o modelo de referência Lexmark
51B4000 (ou 51B0000), para uso
específico no equipamento Lexmark
MX517de.

Rendimento Mínimo: Igual ou superior a
2.500 (duas mil e quinhentas) páginas,
com cobertura de 5% em papel formato
A4, em conformidade com a norma
ISO/IEC 19752.

Requisito Tecnológico: O cartucho deve
possuir chip eletrônico totalmente
compatível com o firmware atualizado do
equipamento, garantindo o
reconhecimento imediato, a correta
contabilização de páginas e a ausência
de mensagens de erro no painel da
impressora.

Qualidade: O suprimento deve interagir
perfeitamente com a unidade de imagem
original ou compatível, garantindo a
fusão adequada do pó ao papel, sem
desprendimento de resíduos ou geração
de fundo cinza nas impressões.

Embalagem: O produto deve ser
entregue em embalagem individual,
lacrada, contendo identificação do
fabricante, modelo e data de validade

144,50 4.335,00
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(mínimo de 12 meses a partir da
entrega).

07 64377 Und 1200 CARTUCHO DE CILINDRO XEROX
B210 B205 B215 | 101R00664NO | 10K
COMPATÍVEL COM CHIP Unidade de
imagem xerox B 205, utilizado nos
equipamentos: Xerox B205 B210 b215,
com rendimento aproximadamente de
10.000 páginas, considerando 5% de
cobertura no papel A4, Unidade
fotocondutor de excelente qualidade e
desempenho.

77,92 93.504,00

8. 64378 Und 600 ESTABILIZADOR DE TENSÃO
MONOVOLT 115V 04 TOMADAS 3
PINOS

Características Técnicas Essenciais

Tensão de Entrada:monovolt (115V).
Potência: Mínimo de 700VA (ou
compatível com o equipamento a ser
protegido, ex: para um PC com monitor,
700VA-1000VA é comum).
Saídas: Mínimo de 04 tomadas Padrão
NBR 14136 (3 pinos).
Tecnologia: Autotransformador com
relés para regulação de tensão,
garantindo tensão estável.
Proteções: Contra curto-circuito,
sobrecarga, surtos de tensão e
sub/sobretensão.
Indicadores: LEDs de status (Normal,
Sobrecarga, Protegido).
Conformidade:Norma NBR 14373 (ou
equivalente/superior).
Certificação: Selo do Inmetro
(obrigatório).
Cor: Preto

298,50 179.100,00

9. 64379 Und 100 FUSÍVEL DE VIDRO 10 AMPRES
250V

Tipo de Fusível
Cartucho de vidro
(ou cerâmico, se
especificado pelo

0,85 85,00
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fabricante do filtro
de linha)

Corrente Nominal 10A (Amperes)

Tensão Nominal

250V (Volts) -
Compatível com
redes 127V e 220V
(Bivolt)

Formato/Dimensões

Padrão (ex: 5mm x
20mm ou 6mm x
30mm,
dependendo do
modelo do filtro de
linha)

Características
Adicionais

Ação rápida (ou
lenta, se aplicável
ao equipamento)

Certificação

Produto deve
atender às normas
técnicas
aplicáveis,
preferencialmente
com certificação
INMETRO

Material do Corpo

Tubo de vidro
transparente (ou
cerâmica)

10. 64380 Und 100 BATERIA INTERNA PARA PLACA
MÃE (DESKTOP) 3V LITIO

Tipo de Bateria: Lítio (Li-ion/Li-
manganese).
Modelo/Versão: CR2032 (padrão de
mercado para desktops).
Tensão Nominal: 3 Volts (3V).
Formato: Moeda (buttoncell), diâmetro
de 20mm e espessura de 3.2mm
(conforme código "2032").
Capacidade: Mínimo de 200 mAh
(miliampère-hora).
Validade/Vida Útil: Indicar a vida útil
esperada ou data de validade mínima
no momento da entrega.
Aplicação: Específica para placas-mãe
de computadores desktop, notebooks e
outros aparelhos eletrônicos
compatíveis.

4,30 430,00
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Embalagem: Embalagem individual
blister (preferencialmente) para
proteção e fácil armazenamento.
Marca: Produto de fabricante
reconhecido no mercado, como Elgin,
Panasonic, Duracell, Energizer, Sony
ou equivalente (pode-se sugerir marcas
de referência para fins de
exemplificação, mas o edital deve
permitir equivalentes).
Normas/Certificações: Produto deve
atender às normas de segurança e
qualidade do INMETRO ou órgãos
competentes

11. 64381 Und 100 BATERIA TIPO SELADA PARA
NOBREAK 12VOLTS 7AH

Tensão Nominal: 12 Volts
Capacidade Nominal: 7 Ah (ampère-
hora) ou 7,2 Ah, medida em regime de
20 horas (C20)
Tecnologia: VRLA (chumbo-ácido
regulada por válvula) e AGM (manta de
vidro absorvente)
Construção: Selada, à prova de
vazamento e livre de manutenção (não
requer adição de água)
Uso: Estacionário (flutuação) e/ou
cíclico
Tensão de Carga em Flutuação
(Stand-by): 13,5V a 13,8V a 25°C
Tensão de Carga Cíclica: 14,4V a
15,0V a 25°C
Terminais: Tipo Faston F187 (padrão
para esta capacidade) ou equivalente
Dimensões Aproximadas (C x L x A):
151 mm x 65 mm x 94 mm (podendo
variar ligeiramente entre marcas, mas
dentro da compatibilidade física)
Peso Aproximado: Entre 2,0 kg e 2,2
kg
Certificações: O fabricante/produto
deve possuir certificação ISO 9001 e/ou
14001, e preferencialmente certificação
da ANATEL, atendendo às normas
aplicáveis
Garantia Mínima: Mínimo de 12 (doze)
meses contra defeitos de fabricação,

124,65 12.465,00
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preferencialmente 24 (vinte e quatro)
meses

12. 64382 Und 500 MOUSE ÓPTICO USB COM FIO 03
BOTOES

. Descrição Técnica Mínima:
 Tipo: Óptico.
 Conectividade: USB (com fio).
 Resolução (DPI): Mínimo de

1000 DPI (ou 800 DPI, conforme
demanda).

 Botões: 3 botões com Scroll
(roda de rolagem).

 Compatibilidade: Plug and Play
(instalação automática).

 Design: Ergonômico, padrão,
para uso diário, apto para
destros e canhotos.

 Cor: Preto.
 Sensor: Óptico. 

3. Requisitos Adicionais:
 Marca/Modelo: Sugerir marcas

(ex: Multilaser, Logitech) e
modelos como referência, ou
permitir "Similar ou Superior".

 Embalagem: Individual

13,96 6.980,00

13. 64384 Und 500 TECLADO COM CONEXÃO USB

ABNT2

TECLADO COM CONEXÃO USB plug-

and-play, layout ABNT2 (com Ç, padrão

brasileiro), cor preta, compatibilidade

com sistemas (Windows), possuir

teclado numérico, teclas duráveis, ser

silencioso e de perfil baixo, com suporte

ajustável;

42,10 21.050,00

14. 64385 Und 40 WEBCAM FULL HD 1080P

Com Resolução (mínimo Full HD

1080p), Conectividade (USB), Áudio

(microfone embutido), Tipo de Lente

(foco automático/fixo) e Recursos

Adicionais (ângulo de visão, FPS), com

109,50 4.380,00
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exemplos práticos como Logitech

C920/C922,

Aplicação: Uso em sistemas de

videoconferência para reuniões

individuais e coletivas;

15. 64386 Und 70 CAIXA DE SOM MULTIMÍDIA PARA

COMPUTADOR DESKTOP

/NOTEBOOK) 

Conjunto de caixas de som estéreo (kit
2.0 ou similar, a depender da
necessidade), para uso em
computadores, notebooks e
equipamentos de videoconferência, com
design compacto e alimentação via porta
USB ou fonte de alimentação externa
(especificar conforme preferência). O
equipamento deve ser plug-and-play,
sem a necessidade de instalação de
drivers adicionais, compatível com os
sistemas operacionais Windows e
macOS. Ideal para garantir clareza,
uniformidade e fidelidade sonora em
ambientes de escritório ou salas de
reunião de pequeno porte. 

Especificações Técnicas Mínimas:

Potência de Áudio (RMS): Mínimo de

6W RMS (3W por canal) a 10W RMS.

Potências maiores (ex: 20W a 30W

RMS) podem ser especificadas para

ambientes maiores, se necessário.Tipo

de Conexão (Entrada de Áudio):

Conector padrão P2 (3,5 mm

estéreo).Alimentação de Energia: Via

porta USB 5V DC (preferencial para

simplificar) ou fonte de alimentação

bivolt automática

(110V/220V).Impedância: 4 Ohms ou 8

Ohms (especificar conforme o tipo de

amplificação desejada).Resposta de

Frequência: Faixa de frequência ampla

para garantir qualidade sonora (ex: 90

Hz a 20 kHz).Controles: Controle de

volume integrado (analógico ou digital)

129,63 9.074,10
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e botão liga/desliga, preferencialmente

localizados no painel frontal de uma das

caixas ou em controle remoto com fio.

16. 64387 Und 230 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS
110/220V

Tipo: Régua /filtro de linha com proteção.

Quantidade de tomadas: 5 (cinco).

Tensão: Bivolt automático (110/220V) ou

conforme especificação do órgão.

Pinos: Tomadas no padrão NBR14136 –

3 pinos.

Proteção: com fusível rearmável e /ou

chave disjuntora (liga/desliga).

Capacidade: potencia mínima de 1.200W

ou superior, conforme necessidade.

Material: Corpo em plástico resistente

(ABS) e cabo de força com comprimento

mínimo de 1,30 m.

Cor: preta ou cinza.

87,22
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Certificação: Produto com selo de

conformidade do Inmetro.

Características essenciais:

Supressor de surtos: deve possuir

circuito de proteção contra surtos de

tensão (varistores/MOVs) para

salvaguardar equipamentos sensíveis.

Design: Compacto, ideal para uso em

mesas ou racks.

17. 64388  Und 200 CABO DE ÁUDIO E VÍDEO DIGITAL
DISPLAYPORT (DP) MACHO X
DISPLAY PORT DP MACHO
Especificações Mínimas:

Tipo de Cabo: Cabo DisplayPort para

DisplayPort, de primeiro uso.

Versão / Padrão: Mínimo DisplayPort 1.2

ou superior (preferencialmente 1.4 para

melhor desempenho e suporte a

tecnologias atuais).

Conectores: Ambas as extremidades

com conectores DisplayPort Macho (DP

M/M), com trava de segurança para

conexão segura.

Comprimento: Mínimo de 1,8 metro

Material do Condutor: Cobre

Revestimento/Blindagem: Cabo blindado

Resolução e Desempenho:

Para v1.2 (mínimo): Suporte a

resoluções de até 4K (3840x2160) a

60Hz ou Full HD (1080p) a 120Hz.

Para v1.4 (recomendado): Suporte a

resoluções de até 8K a 60Hz ou 4K a

144Hz, compatível com HDR e DSC

(Display StreamCompression).

Largura de Banda: (Opcional, mas útil

para v1.4): Suporte a HBR3 (High Bit

Rate 3) com largura de banda de até

32,4 Gbps.

Compatibilidade: Dispositivos

compatíveis com DisplayPort, como PCs,

notebooks e monitores.

31,47 6.294,00
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Transmissão: Transmissão simultânea

de sinais de áudio e vídeo digital de alta

qualidade.

Normas Técnicas: Conformidade com as

normas VESA (VideoElectronics

Standards Association) para DisplayPort.
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18 64389 Und 300 CABO HDMI PARA CONEXÃO DE
COMPUTADORES PCS A MONITORES
E PROJETORES

Especificações Técnicas Mínimas:
Tipo de Cabo – Cabo HDMI de alta
velocidade (High Speed) ou superior.
Recomenda-se a versão HDMI 2.0 ou
2.1 para compatibilidade futura com
resoluções 4K/8K e taxas de
atualizações mais altas
Conectores – HDMI macho em ambas
as extremidades ( HDMI tipo A macho X
HDMI tipo A macho)
Comprimento: Inserir comprimento
desejado, ex: 1, 8 metros, 3 metros, 5
metros, etc.] (Comprimentos comuns
variam de 1,5m a 3m para uso padrão
em mesas de trabalho).
Resolução Suportada - Suporte a
resoluções mínimas de Full HD 1080p e
4K Ultra HD a 60Hz (ou 4K@60Hz).
Velocidade de Transmissão - Mínimo
de 18 Gbps (para HDMI 2.0) ou 48 Gbps
(para HDMI 2.1), garantindo alta taxa de
transferência.
Recursos Adicionais - Suporte para
AudioReturnChannel (ARC) e Ethernet
Channel (HEC), dependendo da
necessidade do equipamento.
Pinos - 19 pinos (padrão HDMI).
Material /Acabamento - Cabo blindado,
com condutores de qualidade e
pontas/conectores dourados para melhor
transmissão de sinal e durabilidade.

Condição do Material – Produto novo,
de primeiro uso, na embalagem original
do fabricante.
Compatibilidade - Compatível com os
padrões HDMI anteriores (1.4, 1.3b,
etc.).

37,57 11.271,00
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19. 64383 Und 240 KIT MOUSE/TECLADO COM

CONEXÃO SEM FIO 2.4GHZ,

BLUETOOTH

KIT MOUSE/TECLADO COM

CONEXÃO SEM FIO (2.4GHz,

Bluetooth), alcance de 10m,

compatibilidade com Windows, sensor

óptico, design ergonômico (se

necessário para uso prolongado), e a

necessidade de um (ÚNICO DONGLE

USB PARA TECLADOS E MOUSES),

priorizando funcionalidade, durabilidade

e custo-benefício, e não recursos

gamers;

106,44 25.545,60

VALOR TOTAL ESTIMADO 589.052,20

15. DA EXIGENCIA DE AMOSTRAS/PROSPECTOS

 A empresa DECLARADA ARREMATANTE VENCEDORA, OBRIGATORIAMENTE

DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRA DOS ITENS DE 01 A 07 para análise técnica

do material cotado sem ônus para a SEMUS no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis, após a convocação da Pregoeira, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. (obs.

Se a apresentação do material for caixa/embalagem, não poderá vir em

embalagens abertas e/ou embalagens violadas, deverão vir em embalagens

fechadas e lacradas);

 Caso a amostra não seja aprovada, a empresa será desclassificada, sendo neste

caso convocados os demais licitantes, respeitando a ordem de classificação;

 As amostras deverão ser entregues no SETOR DE COMPRAS DA SEMUS NA

AVENIDA CEREJEIRA, Nº 280 COMPLEXO PRIMA CITÁ, TORRE I - 3º ANDAR,

SALA 310 (SETOR DE COMPRAS), BAIRRO MOVELAR- LINHARES/ES, CEP

29906-014. AO LADO DO SHOPPING PATIOMIX, EM DIAS ÚTEIS, NOS

HORÁRIOS DE 08h00min as 11h00min e das 13h00min as 16h00min;
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 As amostras que forem entregues em desacordo com as especificações do edital

(ex.: tamanho, cor, gramatura, etc.) serão reprovadas.

 As amostras serão analisadas e conferidas pelos Enfermeiros e/ou técnicos

responsáveis e habilitados integrantes da Comissão de Avaliação onde será

avaliado se o produto está conforme o descritivo solicitado no edital e descrito em

suas embalagens, bem como a qualidade do produto ofertado. Toda avaliação e

análise têm por foco adquirir um produto de qualidade e que atenda de forma

satisfatória as exigências do descritivo contido no Edital.

 As amostras apresentadas deverão estar em suas embalagens originais e sem

qualquer indicio de violação das embalagens. Amostras entregues em embalagens

abertas e/ou sem embalagem serão automaticamente desclassificadas, ou seja,

não serão avaliadas.

 Após a análise técnica do material a amostra não será devolvida e ficará em poder

da Comissão de Avaliação para conferência posterior no momento da entrega, e

não poderá ser descontada no quantitativo final a ser entregue.

Os itens de 08 a 19 NÃO HÁ NECESSIDADE DE AMOSTRAS, os licitantes declarados

vencedores deverão apresentar Prospectos/catálogos para análise e parecer técnico do órgão

requisitante, cópias visíveis dos manuais, catálogos e instruções que permitam uma perfeita

identificação do produto ofertado, descrito em língua portuguesa ou traduzidos.

Caso não seja possível analisar os materiais através dos manuais/ catálogos, será exigido do

fornecedor a apresentação de amostra, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, contados a partir

da solicitação.

Caso o produto não atenda a especificação do edital, a empresa será desclassificada, sendo neste

caso convocados os demais licitantes, respeitando a ordem de classificação;

Solicitamos que as empresas interessadas no certame observem o descritivo dos

Itens interessados em arrematar e, depois de arrematado, entregue as amostras

conforme especificado, evitando assim desclassificações desnecessárias, o que

atrasa os trâmites processuais legais.
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16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços correrão à conta de

dotação orçamentária de 2026, a saber:

Manutenção das Atividades das Unidades Básicas de Saúde

Material de Consumo

Ficha: 091

Fonte: 150000150000

Manutenção das Atividades da Unidade Sanitária – USL III

Material de Consumo

Ficha: 242

Fonte: 150000150000

Manutenção das Atividades do Hospital Geral de Linhares

Material de Consumo

Ficha: 183

Fonte: 150000150000

Manutenção das Atividades Administrativas

Material de Consumo

Ficha: 002

Fonte: 150000150000

Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária

Material de Consumo

Ficha: 273

Fonte: 150000150000

As despesas serão pagas com Recursos próprios, conta corrente 20.067.104 agencia

0124, Banestes.
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A Unidade gestora ordenadora da despesa total do contrato será o FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE, a qual deverá realizar as conferências periódicas e controlar os pagamentos.

Os elementos de despesa serão “MATERIAL DE CONSUMO”.

As demais informações estão contidas no “Termo de referência”.

A Ata de Registro de Preço será em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

LINHARES/ES.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

09- Órgão Secretaria Municipal de Educação - SEME

0901.1212200292.206 – Gestão de Recursos e Serviços Operacionais – SEME

33903000000 – Material de Consumo

Ficha: 038

Fonte de Recurso: 150000250000 – Rec. De Imp e de Transf de Imp. - ED

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Aquisição de material de consumo – SUPRIMENTOS DE TONNER E EQUIPAMENTOS

PERIFERICOS DE INFORMÁTICA destinados a atender a demanda dos diversos setores

da Secretaria Municipal de Saúde deste municipio, para o período de 01 (um) ano, através

de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades, exigências e

estimativas estabelecidas no instrumento convocatório.

 A necessidade foi demonstrada no presente ETP;

 Os requisitos da aquisição foram elencados no do presente ETP;

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, entende-se que a melhor solução

para satisfazer o interesse público é realizar a Licitação na Modalidade de Pregão

Eletrônico, através de Ata de Registro de Preços.
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Fora adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da aquisição

com previsão de entrega de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar

os riscos de desabastecimento e reduzindo os custos.

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico é a

mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por

exemplo, o fato da existência de facultatividade na aquisição do objeto licitado.

Sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas

necessidades, podendo flexibilizar suas despesas com a devida adequação aos recursos

disponíveis.

13.ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

- A quantidade máxima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes do certame,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é conforme consta nos itens deste TR.

- A quantidade mínima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes do certame,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é fixada em 30% (trinta por cento), do

que consta nos itens deste TR;

- A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante adesão á ARP e anuência do órgão gerenciador, desde que

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as

regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021;

– A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não tenham

participado do certame não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

registrado para cada item, independente do número de órgãos não participantes que

realizem a adesão e ainda dependerá da autorização do órgão gerenciador, de aceitação

de fornecimento pelo particular, observados, ainda, os seguintes critérios:
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a) Os quantitativos fixados pelos órgãos e entidades que não tenham participado do

certame não serão computados nos quantitativos fixados originariamente;

b) Ao órgão ou entidade que não tenha participado do certame fica vedada a fixação

de suas respectivas quantidades em montante superior ao máximo estabelecido;

c) Não será admitida a adesão de órgãos e entidades que não tenham participado do

certame, na hipótese de risco de prejuízo para as obrigações anteriormente

assumidas, o que será aferido pelo órgão gerenciador, mediante decisão

fundamentada;

d) As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

para os órgãos participantes;

e) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata

de Registro de Preços

- A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a

aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 14133/2021 e no Decreto

Municipal nº 1606/2023, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

14.CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:

- Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o

fornecedor:

a) não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
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b) não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos

praticados no mercado;

d) incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de

preços;

e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de

2021. 35.1.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

- Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços.

- O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla

defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente;

- O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular,

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento.

- Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento.

- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a

comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se

cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.
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- A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos

fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração.

15. ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA

EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

- Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida na

alínea "d" do inciso II do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal

nº 1606, de 27 de Dezembro de 2023.

- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará os fornecedores para

negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores

praticados pelo mercado (Art. 131 do Decreto Municipal nº 1606/2023).

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação

de penalidades administrativas.

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na

licitação.

§ 3º A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão ou entidade

gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no

respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços

contratados.
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- Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado,

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata (Art. 132 do

Decreto Municipal nº 1606/2023).

§ 1º A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-

financeiro serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços,

cabendo a análise dos preços pelo órgão ou entidade gerenciador e, respectivamente,

a deliberação a respeito do pedido será feita pelo Ordenador da Despesa ou diretor da

entidade demandante.

§ 2º Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata,

sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

§ 3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste

artigo, o órgão ou entidade gerenciador poderá convocar os demais fornecedores

integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na

ata.

§ 4º Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a

revisão do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

§ 5º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela

Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades

administrativas.
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§ 6º Liberado o fornecedor na forma do §5º deste artigo, o órgão ou entidade

gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que

manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou

dos serviços, pelo preço revisado.

§ 7º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador

deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as

medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.

- A ata de registro de preços deverá conter cláusula que estabeleça critérios e

documentos necessários para análise de revisão de preços, além do índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado (Art. 133

do Decreto Municipal nº 1606/2023).

- A Secretaria terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data em que

houver recebido o requerimento de reequilíbrio, para se pronunciar a respeito.

16. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, sob

a forma ELETRÔNICA, critério de julgamento, MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE

DISPUTA ABERTO.

17. RESULTADOS PRETENDIDOS

 Pretende-se com a aquisição manter o estoque suprido, sem transtorno à

população caso os materiais venham a faltar nos estoques;

 Pretende-se ainda, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da

proposta apta a gerar uma aquisição mais vantajosa para o Município. Almeja-se,

igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, a justa competição,

bem como evitar adquirir materiais com sobrepreço ou com preço manifestamente

inexeqüível e superfaturamento na aquisição dos mesmos;

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
C

have: c0140c9c-d9ce-4379-b497-a1989d437666
T

erm
o de R

eferência N
º 016473/2026

Pág. 180

007479/2026



 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a

racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos

impactos ambientais.

18. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVEM SER ENTREGUES OS MATERIAIS

A utilização dos materiais será durante o Ano de 2026 podendo ser estender ao exercício

subsequente, considerando a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que as

entregas deverão ser realizadas conforme a demanda dos setores, no prazo máximo

de 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da Autorização de Fornecimento.

19. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO

Os materiais deverão ser entregues na sala do TI – Tecnologia da Informação da SEMUS

localizada na Avenida Cerejeira, nº 280, complexo Prima Citá, Torre I – 2º andar, sala 208 e 209,

Bairro Movelar – Linhares-ES, CEP 29906015, ao lado do Shopping Patiomix, aos cuidados do

senhor Christino Sfalsin Teixeira.

Os materiais deste objeto deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de

acordo com as especificações estabelecidas no Edital, observando-se, também, os

prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites.

O servidor responsável pelo recebimento do objeto poderá solicitar a correção de

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos ou até

mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.

20. RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Compete à Contratada:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobrevícios, de feitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ouem parte, às suas

expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

Promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a

fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da

contratada;

Compete à Contratante:

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contratoe em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
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Atender às determinações regulares e mitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução doobjeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha emrisco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao

cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho.
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Credenciar, junto a Secretaria Municipal, um representante para prestar esclarecimentos e atender

às reclamações que por ventura surgir em durante a execução do contrato.

Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestados por

servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os

termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.

Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no Portal de

Transparência, para atendimento da Lei nº12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a Informação) e a Lei

Complementar nº 131/2009 de 27/05/2009, necessário se faz a assinatura digital dos contratos a

serem celebrados com o Município. (Certificado Digital).

21 .APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

Os licitantes deverão apresentar em sua proposta a MARCA e o FABRICANTE dos materiais

ofertados.

Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como

por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

20. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

a) Critérios de Recebimento

 A entrega dos materiais dar-se-á de acordo com a solicitação dos setores no

prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da Autorização

de Fornecimento;

 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo

com as especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também

os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites;

 Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento
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e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência;

 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades;

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado;

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para

a aferição do atendimento das exigências contratuais;

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº

14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto para efeito de liquidação e

pagamento;

 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo;

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

b) Critérios de Liquidação e Pagamento
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 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período;

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da

emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de

execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções

tributárias cabíveis;

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais;

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado;

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento;

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável;

 Independentemente do percentual de tributo serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

21. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
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 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial;

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim;

 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato;

 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das

cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021;

 Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

21.1 Fiscalização

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nomeados por Portaria;

 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o

disposto no que “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho de atividades

de agente de contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio,
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gestor e fiscal do contrato no âmbito da administração pública municipal direta,

autárquica e fundacional”;

 As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao preposto

indicado pela contratada;

A fiscalização da aquisição dos materiais será exercida pelos servidores abaixo

descritos, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega

dos materiais, e de tudo dará ciência à Administração bem como atestar o

recebimento provisório e definitivo.

UNIDADE SERVIDOR/ FISCAL

Setor de TI da SEMUS Fiscal: Christiano Sfalsim Teixeira

Suplente:Weverson Rampineli

SEME Fiscal: Luana Viana Firmino

Suplente: Valdecir da Silva

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de

imperfeição que ponha em dúvida a qualidade e segurança do produto e, na

ocorrência de danos, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, nos termos do art. 120, da Lei 14.133/2021;

 O fiscal do contrato anotará em registros próprios todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, encaminhando os

apontamentos para as devidas providências cabíveis por parte da autoridade

competente;
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 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

22.2 Gestor do Contrato:

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, e será nomeado por meio de Portaria;

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III);

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII);

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº

11.246, de 2022, art. 21, X);
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 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

22. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

 Econômicos: aquisição de computadores nas salas dos médicos e enfermeiros

comacesso à internet, pois a falta de planejamento e estrutura na implantação do

sistema é uma das principais dificuldades.



Organizacionais: locais com mais espaço para melhor organização dos prontuários

escritos, livre de umidade e sujeira.



Cognitivos: informação sobre quão importante é o prontuário para pacientes e

profissionais e a maneira de armazená-lo de forma adequada.

23. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessário.

24. MATRIZ DE RISCOS

A ausência da matriz de riscos pode ser justificada quando a contratação for de baixo valor ou

baixa complexidade. A Lei 14.133/2021 estabelece que a matriz de riscos é facultativa, e somente

obrigatória em contratações de grande vulto, integradas e semi-integradas.

Devido à baixa complexidade técnica e operacional do objeto, a elaboração de um Mapa de Riscos

detalhado e extenso, conforme os padrões mais rígidos da Seção IV do Decreto nº 1606/2023 (art.

52), configura excesso de formalismo, em desacordo ao principio da eficiência (art. 5º da Lei

14.133/2021).

25. IMPACTOS AMBIENTAIS
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A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

Neste contexto, faz-se necessário manter os usuários e servidores sempre informados

acerca da forma correta de descarte, bem como disponibilizar pontos de descarte, a fim

de mitigar impactos ambientais.

26. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

É VEDADA à contratada a Subcontratação à outra empresa.

27. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ARP

O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, contado a partir

da publicação do extrato da Ata no Portal Nacional de Contratações Publicas e Diário

Oficial e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado que as

condições e preços permanecem vantajosos. (art. 84 da Lei nº 14.133/21 e art. 126 §1º do

Decreto Municipal nº 1606/2023).

28. GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

29 .APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

Os licitantes deverão apresentar em sua proposta a MARCA e o FABRICANTE dos materiais

ofertados.

Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como

por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

30 .CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO.

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o

objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a

itens ou unidades autônomas.

No caso do objeto em estudo, contudo, existe a necessidade de agrupamento dos itens do lote 2

(serviço – montagem e instalação).

Além disso, ao se ter um único fornecedor responsável pelo equipamento (comodato) e pelo

insumo, a gestão da manutenção e do suporte técnico é simplificada.

Diante do exposto, a contratação conjunta de pulseiras de classificação de risco em um único lote

com comodato de impressoras mostra-se a alternativa mais viável econômica e operacionalmente,

garantindo a rastreabilidade do paciente, a segurança dos procedimentos e a eficiência na gestão

do estoque. 

31.JUSTIFICATIVA DO LICITANTE VENCEDOR

A escolha do licitante declarado vencedor será o que apresentar o menor preço por lote e que

atenda em total as exigências editalícias.

32. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A empresa vencedora deverá apresentar Comprovação de aptidão para o desempenho de

atividades pertinentes, compatíveis em características, quantidades e prazos, mediante

apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de

direito publico ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado

pela pessoa responsável, preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora.

33. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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A exigência de qualificação técnica se refere à necessidade de garantir que o produto adquirido

atenda aos requisitos técnicos e de qualidade exigidos para a sua finalidade. Essa exigência é

comum em licitações públicas e processos de compra em grandes empresas, onde a qualidade do

produto é fundamental para o sucesso do serviço.

Para atender a essa exigência, é necessário que o fornecedor apresente documentação que

comprove a qualidade, conformidade e desempenho do produto, como certificados de qualidade,

laudos de testes, análises químicas ou físicas, entre outros. Além disso, o fornecedor deve ter um

histórico comprovado de sucesso na entrega de produtos com características similares.

A qualificação técnica é importante para garantir a eficiência na execução dos projetos, evitar

retrabalho, perda de tempo e de dinheiro, além de garantir a segurança e a saúde dos usuários e

consumidores dos produtos adquiridos.

No caso presente, a qualificação técnica é essencial, posto que se tratam de materiais que serão

utilizados no hospital e sua falta resultará na impossibilidade da identificação correta dos

pacientes, de modo que não se pode admitir o registro de preços de empresa que não tenha

capacidade técnica para entregar os materiais solicitados dentro do prazo pactuado, nem

tampouco se pode admitir, em hipótese alguma, que a empresa contratada entregue produto

diferente do que foi solicitado pela equipe técnica, pois isto poderia acarretar na falta do materiais,

afetando diretamente o atendimento dos munícipes.

Assim, a exigência de qualificação técnica da empresa a ser contratada é indispensável.

34. DOCUMENTAÇÕES OBRIGATORIAS PARA O (OS) LICITANTE (S) DECLARADO

(S) VENCEDOR (ES) DO CERTAME

a) A empresa arrematante deverá apresentar Comprovação de aptidão para o

desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características,

quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade

técnica, expedido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, compatíveis

com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável,

preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora;
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35 .FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, critério de julgamento, MENOR PREÇO

POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO;

 A cotação deverá ser apresentada em valores por Lote. Após encerramento dos

lances a empresa vencedora do lote deverá revalidar a sua proposta, com data

atualizada;

 Será adotado para o envio dos lances o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações em

sessões de dez minutos, conforme normas presentes no edital, até que se chegue

ao lance vencedor;

 Regime de execução - O regime de execução será licitado por MENOR PREÇO

POR LOTE, com fornecimento conforme solicitação dos setores em no Maximo 10

(dez) dias, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, acompanhada da

respectiva Nota de Empenho;

 Critérios de aceitabilidade de preços - O regime de execução será licitado por lote e

adotarão sistemática de parcelamento de entrega vinculada ao cumprimento de

metas de resultado. O critério de aceitabilidade de preços será o valor do lote

estimado para a contratação.

36.GARANTIA DO MATERIAL

A empresa fornecedora dos materiais será responsável pela substituição, troca ou

reposição daqueles que, por ventura, forem entregues com defeito, danificados,

ressecados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de Referência.

A garantia dos produtos consiste na obrigação por parte da empresa contratada, em

cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de

Defesa do Consumidor – e alterações subsequentes.
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Os termos de garantia, se cabíveis, devem acompanhá-los no ato da entrega, visando

assegurar a Secretaria Municipal de Saúde a reclamação de troca do material adquirido,

caso se constate alguma anormalidade.

37. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo técnico desenvolvido,

declaramos que a solução apresentada é viável de prosseguir e ser concretizada, pois:

 A necessidade apontada é clara e adequadamente justificada;

 Está alinhada com os objetivos estratégicos dos setores solicitantes;

 As quantidades e demais exigências estão coerentes com os requisitos

quantitativos e qualitativos que precisam ser atendidos para resolução da

necessidade identificada;

 A análise de mercado demonstra haver diversas empresas no mercado nacional

capazes de atender os materiais demandados;

 Não será possível a contratação por meio de compra compartilhada;

 Os resultados pretendidos com solução escolhida atendem aos requisitos

apresentados e agregam valor em termos de economicidade, aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, bem como melhoria da

qualidade dos serviços ofertados à sociedade;

 Não haverá necessidade de adequar o ambiente do órgão para a aquisição

pretendida;

 Foram realizadas estimativas de preços de mercado, a fim de que a Administração

possa avaliar, aprovar e adquirir um produto com qualidade a preços mais

vantajosos.

38. AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Conforme Portaria nº 98, de 13 de março de 2025, fica nomeada Agente de Contratação

na qualidade de Pregoeira a servidora efetiva Leonethe Braum Pereira.

39. ANEXOS

Anexo I – Planilha de Distribuição do Quantitativo.

___________________________________________________
ALEXANDRE MARIM VIEIRA

Secretário de Saúde Interino do Município de Linhares-ES
Decreto Nº 1438/2025

___________________________________________________
ROSINEIA BERGAMASCHI

Secretária de Educação do Município de Linhares-ES
Decreto Nº 008/2025

______________________________

Christiano Sfalsim Teixeira
Chefe de Divisão da Tecnologia da Informação - SEMUS

Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar
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Item Código Unid Total Descritivo
UBS USL HGL ADM SUVIS SEME

01 64371 Und 280 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO TONER

PRETO CE255X contendo

Descrição: Cartucho de toner para

impressora laser, cor preta, novo e de

primeiro uso (não remanufaturado, não

reciclado e não recarregado).

Compatibilidade: Totalmente compatível

com o modelo de referência HP CE255X

(55X).

Rendimento Mínimo: Igual ou superior a

6.000 (seis mil) páginas, com cobertura de

5% em papel formato A4, em conformidade

com a norma ISO/IEC 19752.

Qualidade: O cartucho deve possuir chip

integrado de última geração, garantindo o

pleno reconhecimento pelo equipamento e

a marcação correta do nível de insumo. A

impressão deve apresentar nitidez, sem

manchas, falhas ou excesso de fundo.

Embalagem: O produto deve ser entregue

em embalagem individual, lacrada,

contendo identificação do fabricante,

modelo e data de validade (mínimo de 12

meses a partir da entrega).

280
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02 64372 Und 30 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO (TONER

PRETO) CE285A contendo:

Descrição: Cartucho de toner para

impressora laser, cor preta, novo e de

primeiro uso (não remanufaturado, não

reciclado e não recarregado).

Compatibilidade: Totalmente compatível

com o modelo de referência HP CE285A

(85A).

Rendimento Mínimo: Igual ou superior a

1.600 (mil e seiscentas) páginas, com

cobertura de 5% em papel formato A4, em

conformidade com a norma ISO/IEC 19752.

Qualidade: O cartucho deve possuir chip

integrado de última geração, garantindo o

pleno reconhecimento pelo equipamento e

a marcação correta do nível de insumo. A

impressão deve apresentar nitidez, sem

manchas, falhas ou excesso de fundo.

Embalagem: O produto deve ser entregue

em embalagem individual, lacrada,

contendo identificação do fabricante,

modelo e data de validade (mínimo de 12

meses a partir da entrega)

30

03 64373 Und 1200 TONNER PRETO XEROX B210

O Tonner compatível da impressora laser
MONOCROMÁTICA XEROX B210

Xerox 106R04348 preto.

1200
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Impressão: Aproximadamente páginas

Cobertura de 5% para folhas A4

04 64374 Und 40 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO (TONER

PRETO) BROTHER HL-L2360DW

contendo:

Descrição: Cartucho de toner para

impressora laser, cor preta, novo e de

primeiro uso (não remanufaturado, não

reciclado e não recarregado).

Compatibilidade: Totalmente compatível

com o modelo de referência Brother TN-

2370 (para uso em equipamento HL-

L2360DW e similares).

Rendimento Mínimo: Igual ou superior a

2.600 (duas mil e seiscentas) páginas, com

cobertura de 5% em papel formato A4, em

conformidade com a norma ISO/IEC 19752.

Qualidade: O cartucho deve possuir

engrenagens de reset e componentes

mecânicos novos, garantindo o pleno

reconhecimento pelo equipamento e o

correto funcionamento junto à unidade de

cilindro. A impressão deve apresentar

nitidez, densidade de preto uniforme, sem

manchas ou fundo cinza.

Embalagem: O produto deve ser entregue

em embalagem individual, lacrada,

contendo identificação do fabricante,

40
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modelo e data de validade (mínimo de 12

meses a partir da entrega).

05 64375 Und 300 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO (TONER)
HP CF258X (58X).

Descrição: Cartucho de toner para
impressora laser, cor preta, alto
rendimento, novo e de primeiro uso (não
remanufaturado, não reciclado e não
recarregado).Compatibilidade: Totalmente
compatível com o modelo de referência HP
CF258X (58X).Rendimento Mínimo: Igual
ou superior a 10.000 (dez mil) páginas, com
cobertura de 5% em papel formato A4, em
conformidade com a norma ISO/IEC 19752.

Requisito Tecnológico: O cartucho deverá
obrigatoriamente acompanhar chip
eletrônico novo e instalado, pronto para
uso, garantindo o reconhecimento imediato
pela impressora, monitoramento dos níveis
de suprimento e funcionalidade total sem
necessidade de adaptações ou
transferência de chips de cartuchos
usados.

Qualidade: Impressão com alta densidade
de preto, sem falhas, manchas ou borrões,
mantendo a performance em regime de alta
carga de trabalho.

Embalagem: O produto deve ser entregue
em embalagem individual, lacrada,
contendo identificação do fabricante,
modelo e data de validade (mínimo de 12
meses a partir da entrega).
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06 64376  Und 30 SUPRIMENTO DE IMPRESSÃO (TONER
PRETO) Lexmark 51B4000 (ou 51B0000)
contendo:

Descrição: Cartucho de toner para
impressora laser, cor preta, novo e de
primeiro uso (não remanufaturado, não
reciclado e não recarregado).

Compatibilidade: Totalmente compatível
com o modelo de referência Lexmark
51B4000 (ou 51B0000), para uso
específico no equipamento Lexmark
MX517de.Rendimento Mínimo: Igual ou
superior a 2.500 (duas mil e quinhentas)
páginas, com cobertura de 5% em papel
formato A4, em conformidade com a norma
ISO/IEC 19752.Requisito Tecnológico: O
cartucho deve possuir chip eletrônico
totalmente compatível com o firmware
atualizado do equipamento, garantindo o
reconhecimento imediato, a correta
contabilização de páginas e a ausência de
mensagens de erro no painel da
impressora.

Qualidade: O suprimento deve interagir
perfeitamente com a unidade de imagem
original ou compatível, garantindo a fusão
adequada do pó ao papel, sem
desprendimento de resíduos ou geração de
fundo cinza nas impressões.

Embalagem: O produto deve ser entregue
em embalagem individual, lacrada,
contendo identificação do fabricante,
modelo e data de validade (mínimo de 12
meses a partir da entrega).
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07 64377 Und 1200 CARTUCHO DE CILINDRO XEROX B210
B205 B215 | 101R00664NO | 10K
COMPATÍVEL COM CHIP Unidade de
imagem xerox B 205, utilizado nos
equipamentos: Xerox B205 B210 b215,
com rendimento aproximadamente de
10.000 páginas, considerando 5% de
cobertura no papel A4, Unidade
fotocondutor de excelente qualidade e
desempenho.

1200

8. 64378 Und 600 ESTABILIZADOR DE TENSÃO
MONOVOLT 115V 04 TOMADAS 3
PINOS

Características Técnicas Essenciais

Tensão de Entrada:monovolt (115V).
Potência: Mínimo de 700VA (ou
compatível com o equipamento a ser
protegido, ex: para um PC com monitor,
700VA-1000VA é comum).
Saídas: Mínimo de 04 tomadas Padrão
NBR 14136 (3 pinos).
Tecnologia: Autotransformador com relés
para regulação de tensão, garantindo
tensão estável.
Proteções: Contra curto-circuito,
sobrecarga, surtos de tensão e
sub/sobretensão.
Indicadores: LEDs de status (Normal,
Sobrecarga, Protegido).
Conformidade:Norma NBR 14373 (ou
equivalente/superior).
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Certificação: Selo do Inmetro
(obrigatório).
Cor: Preto

9. 64379 Und 100 FUSÍVEL DE VIDRO 10 AMPRES 250V

Tipo de Fusível

Cartucho de vidro
(ou cerâmico, se
especificado pelo
fabricante do filtro
de linha)

Corrente Nominal 10A (Amperes)

Tensão Nominal

250V (Volts) -
Compatível com
redes 127V e 220V
(Bivolt)

Formato/Dimensões

Padrão (ex: 5mm x
20mm ou 6mm x
30mm, dependendo
do modelo do filtro
de linha)

Características
Adicionais

Ação rápida (ou
lenta, se aplicável
ao equipamento)

Certificação

Produto deve
atender às normas
técnicas aplicáveis,
preferencialmente
com certificação
INMETRO

Material do Corpo

Tubo de vidro
transparente (ou
cerâmica)

100

10. 64380 Und 100 BATERIA INTERNA PARA PLACA MÃE
(DESKTOP) 3V LITIO
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Tipo de Bateria: Lítio (Li-ion/Li-
manganese).
Modelo/Versão: CR2032 (padrão de
mercado para desktops).
Tensão Nominal: 3 Volts (3V).

Formato: Moeda (buttoncell), diâmetro de
20mm e espessura de 3.2mm (conforme
código "2032").

Capacidade: Mínimo de 200 mAh
(miliampère-hora).

Validade/Vida Útil: Indicar a vida útil
esperada ou data de validade mínima no
momento da entrega.

Aplicação: Específica para placas-mãe
de computadores desktop, notebooks e
outros aparelhos eletrônicos compatíveis.
Embalagem: Embalagem individual blister
(preferencialmente) para proteção e fácil
armazenamento.

Marca: Produto de fabricante reconhecido
no mercado, como Elgin, Panasonic,
Duracell, Energizer, Sony ou equivalente
(pode-se sugerir marcas de referência
para fins de exemplificação, mas o edital
deve permitir equivalentes).

Normas/Certificações: Produto deve
atender às normas de segurança e
qualidade do INMETRO ou órgãos
competentes
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11. 64381 Und 100 BATERIA TIPO SELADA PARA
NOBREAK 12VOLTS 7AH

Tensão Nominal: 12 Volts
Capacidade Nominal: 7 Ah (ampère-
hora) ou 7,2 Ah, medida em regime de 20
horas (C20)
Tecnologia: VRLA (chumbo-ácido
regulada por válvula) e AGM (manta de
vidro absorvente)
Construção: Selada, à prova de
vazamento e livre de manutenção (não
requer adição de água)
Uso: Estacionário (flutuação) e/ou cíclico
Tensão de Carga em Flutuação (Stand-
by): 13,5V a 13,8V a 25°C
Tensão de Carga Cíclica: 14,4V a 15,0V
a 25°C
Terminais: Tipo Faston F187 (padrão
para esta capacidade) ou equivalente
Dimensões Aproximadas (C x L x A):
151 mm x 65 mm x 94 mm (podendo
variar ligeiramente entre marcas, mas
dentro da compatibilidade física)
Peso Aproximado: Entre 2,0 kg e 2,2 kg
Certificações: O fabricante/produto deve
possuir certificação ISO 9001 e/ou 14001,
e preferencialmente certificação da
ANATEL, atendendo às normas aplicáveis
Garantia Mínima: Mínimo de 12 (doze)
meses contra defeitos de fabricação,
preferencialmente 24 (vinte e quatro)
meses

100

12. 64382 Und 500 MOUSE ÓPTICO USB COM FIO 03
BOTOES

. Descrição Técnica Mínima:
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 Tipo: Óptico.
 Conectividade: USB (com fio).
 Resolução (DPI): Mínimo de 1000

DPI (ou 800 DPI, conforme
demanda).

 Botões: 3 botões com Scroll (roda
de rolagem).

 Compatibilidade: Plug and Play
(instalação automática).

 Design: Ergonômico, padrão, para
uso diário, apto para destros e
canhotos.

 Cor: Preto.
 Sensor: Óptico. 

3. Requisitos Adicionais:
 Marca/Modelo: Sugerir marcas (ex:

Multilaser, Logitech) e modelos
como referência, ou permitir
"Similar ou Superior".

 Embalagem: Individual

13. 64384 Und 500 TECLADO COM CONEXÃO USB ABNT2

TECLADO COM CONEXÃO USB plug-

and-play, layout ABNT2 (com Ç, padrão

brasileiro), cor preta, compatibilidade com

sistemas (Windows), possuir teclado

numérico, teclas duráveis, ser silencioso e

de perfil baixo, com suporte ajustável;

150 50 25 50 25 200

14. 64385 Und 40 WEBCAM FULL HD 1080P

Com Resolução (mínimo Full HD 1080p),

Conectividade (USB), Áudio (microfone

embutido), Tipo de Lente (foco

20 20
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automático/fixo) e Recursos Adicionais

(ângulo de visão, FPS), com exemplos

práticos como Logitech C920/C922,

Aplicação: Uso em sistemas de

videoconferência para reuniões individuais

e coletivas;
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15. 64386 Und 70 CAIXA DE SOM MULTIMÍDIA PARA

COMPUTADOR (DESKTOP/NOTEBOOK) 

Conjunto de caixas de som estéreo (kit 2.0 ou
similar, a depender da necessidade), para uso
em computadores, notebooks e equipamentos de
videoconferência, com design compacto e
alimentação via porta USB ou fonte de
alimentação externa (especificar conforme
preferência). O equipamento deve ser plug-and-
play, sem a necessidade de instalação de drivers
adicionais, compatível com os sistemas
operacionais Windows e macOS. Ideal para
garantir clareza, uniformidade e fidelidade
sonora em ambientes de escritório ou salas de
reunião de pequeno porte. 
Especificações Técnicas Mínimas:

Potência de Áudio (RMS):Mínimo de 6W RMS

(3W por canal) a 10W RMS. Potências maiores

(ex: 20W a 30W RMS) podem ser

especificadas para ambientes maiores, se

necessário.Tipo de Conexão (Entrada de

Áudio): Conector padrão P2 (3,5 mm

estéreo).Alimentação de Energia: Via porta

USB 5V DC (preferencial para simplificar) ou

fonte de alimentação bivolt automática

(110V/220V).Impedância: 4 Ohms ou 8 Ohms

(especificar conforme o tipo de amplificação

desejada).Resposta de Frequência: Faixa de

frequência ampla para garantir qualidade

sonora (ex: 90 Hz a 20 kHz).Controles:

Controle de volume integrado (analógico ou

digital) e botão liga/desliga, preferencialmente

localizados no painel frontal de uma das caixas
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ou em controle remoto com fio.
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16. 64387 Und 230 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 110/220V

Tipo: Régua /filtro de linha com proteção.

Quantidade de tomadas: 5 (cinco).

Tensão: Bivolt automático (110/220V) ou

conforme especificação do órgão.

Pinos: Tomadas no padrão NBR14136 – 3

pinos.

Proteção: com fusível rearmável e /ou

chave disjuntora (liga/desliga).

Capacidade: potencia mínima de 1.200W

ou superior, conforme necessidade.

Material: Corpo em plástico resistente

(ABS) e cabo de força com comprimento

mínimo de 1,30 m.

Cor: preta ou cinza.

Certificação: Produto com selo de

conformidade do Inmetro.

Características essenciais:

Supressor de surtos: deve possuir circuito

de proteção contra surtos de tensão

(varistores/MOVs) para salvaguardar

equipamentos sensíveis.

Design: Compacto, ideal para uso em

mesas ou racks.
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17 64388  Und 200 CABO DE ÁUDIO E VÍDEO DIGITAL
DISPLAYPORT (DP) MACHO X DISPLAY
PORT DP MACHO
Especificações Mínimas:

Tipo de Cabo: Cabo DisplayPort para

DisplayPort, de primeiro uso.

Versão / Padrão: Mínimo DisplayPort 1.2 ou

superior (preferencialmente 1.4 para melhor

desempenho e suporte a tecnologias atuais).

Conectores: Ambas as extremidades com

conectores DisplayPort Macho (DP M/M),

com trava de segurança para conexão

segura.

Comprimento: Mínimo de 1,8 metro

Material do Condutor: Cobre

Revestimento/Blindagem: Cabo blindado

Resolução e Desempenho:

Para v1.2 (mínimo): Suporte a resoluções de

até 4K (3840x2160) a 60Hz ou Full HD

(1080p) a 120Hz.

Para v1.4 (recomendado): Suporte a

resoluções de até 8K a 60Hz ou 4K a 144Hz,

compatível com HDR e DSC (Display

StreamCompression).

Largura de Banda: (Opcional, mas útil para

v1.4): Suporte a HBR3 (High Bit Rate 3) com

largura de banda de até 32,4 Gbps.

Compatibilidade: Dispositivos compatíveis

com DisplayPort, como PCs, notebooks e

monitores.

Transmissão: Transmissão simultânea de

sinais de áudio e vídeo digital de alta

qualidade.

Normas Técnicas: Conformidade com as
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normas VESA (VideoElectronics Standards

Association) para DisplayPort.
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18 64389 Und 300 CABO HDMI PARA CONEXÃO DE
COMPUTADORES PCS A MONITORES E
PROJETORES

Especificações Técnicas Mínimas:
Tipo de Cabo – Cabo HDMI de alta velocidade (High
Speed) ou superior. Recomenda-se a versão HDMI
2.0 ou 2.1 para compatibilidade futura com
resoluções 4K/8K e taxas de atualizações mais altas
Conectores – HDMI macho em ambas as
extremidades ( HDMI tipo A macho X HDMI tipo A
macho)
Comprimento: Inserir comprimento desejado, ex: 1,
8 metros, 3 metros, 5 metros, etc.] (Comprimentos
comuns variam de 1,5m a 3m para uso padrão em
mesas de trabalho).
Resolução Suportada - Suporte a resoluções
mínimas de Full HD 1080p e 4K Ultra HD a 60Hz
(ou 4K@60Hz).
Velocidade de Transmissão - Mínimo de 18 Gbps
(para HDMI 2.0) ou 48 Gbps (para HDMI 2.1),
garantindo alta taxa de transferência.
Recursos Adicionais - Suporte para
AudioReturnChannel (ARC) e Ethernet Channel
(HEC), dependendo da necessidade do
equipamento.
Pinos - 19 pinos (padrão HDMI).
Material /Acabamento - Cabo blindado, com
condutores de qualidade e pontas/conectores
dourados para melhor transmissão de sinal e
durabilidade.

Condição do Material – Produto novo, de primeiro
uso, na embalagem original do fabricante.
Compatibilidade - Compatível com os padrões
HDMI anteriores (1.4, 1.3b, etc.).
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19 64383 Und 240 KIT MOUSE/TECLADO COM CONEXÃO SEM

FIO 2.4GHZ, BLUETOOTH

KIT MOUSE/TECLADO COM CONEXÃO SEM

FIO (2.4GHz, Bluetooth), alcance de 10m,

compatibilidade com Windows, sensor óptico,

design ergonômico (se necessário para uso

prolongado), e a necessidade de um (ÚNICO

DONGLE USB PARA TECLADOS E MOUSES),

priorizando funcionalidade, durabilidade e custo-

benefício, e não recursos gamers;
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